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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.010, de 14 de março de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cabo Frio , Estado do Rio de 
Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentissimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nO 53900.007823/2014-92, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção, inscrita no CNPJ n° 02.526.735/0001-89, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 09 de julho de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cabo Frio, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2573/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nO 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nO1010, de 14 de março de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 29 de Março de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ lOlO/201B/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007823/2014-92 e
nº 53770.002435/1998-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de julho de
2014, a autorização outorgada ao Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cabo Frio/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

I .-n'. Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA~SAB, Ministro.
,I $el~II de Estado da.Ciência,. Tecnologia, Inovações e Comunicações, em .
•"I~••ü'" W 14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014
ol..,ónlro e MCTICnº 34/2016. . .

I!l
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2681774 e o código CRC291E1E50.

Referência: Processonº 53900.007823{2014-92
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34786/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.007823/2014-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664725 e o código CRC 8454401F.

Referência: Processo nº 53900.007823/2014-92 SEI nº 4664725
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INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53900.007823/2014-92

Interessado: Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.526.735/0001-89

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RJ

Localidade: Cabo Frio

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2826100 e o código CRC 3E856D87.

Referência: Processo nº 53900.007823/2014-92 SEI nº 2826100
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9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AHATEL 
.Agenda NãtímM; !kkammações 

GUIA N° 09 / 2014 

RIO DE JANEIRO , 18/07/2014. 

A OUTORGA / GR02OR encaminha ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o (s) 

Documento (s) e/ou processo (s) abaixo relacionado (s): 

REFERÊNCIA DO DOC. ASSUNTO MOVIMENTAÇÃO 
EXTERNA 

DESTINO 

53.508.007.210/2014 CARTA 
ENTREGUE 

EM MÃOS 

MC ( Ministério 
das Cominicações) 

i 
ASSINATURA 

Recebidos em ordem 

ASSINATURA/DATA 

André Luis de ORveira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Responsável pelo Setor de Protocolo 

DRMC-RJ 
Mat. SIAPE1897270 

Após recebimento, solicitamos a devolução de 01 ( uma ) via ass inada . 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUN!TÁRIA(ANEXO 12} 

O CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO, inscri ta no CNPJ sob o n° 

02 .526.735/0001-89, com sede Rua Treze de Novembro , 0 1 , p r ime i ro andar, na cidade 

de Cabo Frio, Estado Rio de Janeiro, CEP 28.922-150, en t idade sem fins lucrat ivos, 

legalmente const i tu ída e dev idamente autor izada con fo rme Portar ia n 9 146 datada de 

19 /02 /2002 e Decreto Legislativo n 9 2948 publ icado no Diário Oficial da União, vem 

respei tosamente a presença de Va. Exa. requerer a renovação da ou torga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comuni tár ia em a t e n d i m e n t o ao sub i tem 20.2 da 

Norma n? 1 /2011 , bem como, apresentar a documentação de que t ra ta o i t em 20.3 da 

Norma 1 /2011 aprovada peia Portaria MC 462, de 14 de Ou tub ro de 2011 , 

publ icada no Diário Oficial da União. 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ANATEL - GRUÍ - RIO DE JANEIRO 

Exmo Sr. M in is t ro de Estado das Comunicações, 15/7/2014 
53508 007210 2014 1 0 : 4 2 

CABO FRIO, 18 DE JUNHO DE 2014 

(assinatura do representante legal da ent idade) 

Nome do representan te da en t idade: ARILDO JOSE AGUIAR 

CPF: 212.859.007-82 

focevo N-° Ó330O. OOf£23/20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/4.45 
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18/6/2014 Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011 - Portal de Legislação da Anatei (Resoluções, Leis, Decretos e Normas) 

RELAÇÃO DE D O C U ME N TOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUB ITEM 20.3 DA N O R M A N? 

1 / 2 0 1 1 , APROVADA PELA PORTARIA MC Ne 4 6 2 , DE 14 DE O U T U B R O DE 2 0 1 1 

• R e q u e r i m e n t o , s o l i c i t a n d o a renovação , a s s i n a d o 

pe lo r e p r e s e n t a n t e lega l da i n t e r e s s a d a , d i r i g i d o ao 

M i n i s t é r i o das Comun icações (Anexo 12) ; 

2 - D e c l a r a ç ã o f i r m a d a pe lo r e p r e s e n t a n t e lega l da 

n t e r e s s a d a , a t e s t a n d o que a em isso ra e n c o n t r a - s e 

c o m suas i ns ta lações e e q u i p a m e n t o s e m 

c o n f o r m i d a d e c o m a ú l t ima au to r i zação do M i n i s t é r i o 

das C o m u n i c a ç õ e s , de aco rdo c o m os pa râme t ros 

técn icos prev is tos na r e g u l a m e n t a ç ã o v i g e n t e , 

c o n s t a n t e s da respec t i va l i cença de f u n c i o n a m e n t o da 

e s t a ç ã o . 

- Ce r t i dão nega t i va de déb i tos de rece i tas 

a d m i n i s t r a d a s pela A n a t e i ; 

- cóp ia de c o m p r o v a n t e de insc r i ção no Cadas t ro 

Macional de Pessoas Jurídicas do M i n i s t é r i o da 

azenda - CNPJ vá l i do e a tua l 

5 - d o c u m e n t o s a tua l i zados reve lando even tua i s 

a l t e rações ocor r idas no Es ta tu to Social da 

n t e r e s s a d a , d u r a n t e o pe r íodo de v i gênc ia da 

o u t o r g a , o u cóp ia a tua l i zada do Es ta tu to c o n f o r m e 

i t e m 8.2 e 8.3; 

6 - a ta de e l e i ç ã o da d i re to r ia e m exerc íc io , 

d e v i d a m e n t e reg is t rada no Car tó r i o de Reg is t ro de 

Pessoas Jur íd icas; 

ú l t i m o re l a tó r i o do Conse lho C o m u n i t á r i o , 

c o n s t i t u í d o nos mo ldes do i t e m 21 .4 .1 des ta n o r m a , 

sobre a p r o g r a m a ç ã o ve i cu lada pela e m i s s o r a ; 

- D e c l a r a ç ã o ass inada pe lo r e p r e s e n t a n t e lega l da 

e n t i d a d e s o l i c i t a n d o v is to r ia da A n a t e i , 

e s p e c i f i c a m e n t e para e fe i tos da renovação da 

o u t o r g a , de aco rdo c o m a d i s p o n i b i l i d a d e da A g ê n c i a ; 

o u Laudo de V is to r ia Técn ica , e l a b o r a d o por 

p ro f i s s i ona l h a b i l i t a d o (Anexo 13) , c o m sua respec t i va 

A n o t a ç ã o de Responsab i l i dade Técn ica ART, 

c o n f o r m e i t e m 1 2 . 1 . 1 . 
L 

Declaro , sob as penas da le i , c o m o rep resen tan te lega l da e n t i d a d e r e q u e r e n t e , para f ins de 

ins t rução do p rocesso de renovação da ou to rga para e x e c u ç ã o d o Serv iço de R ad iod i f usão 

Comun i t á r i a , j u n t o ao M i n i s t é r i o das Comun i cações , que toda a d o c u m e n t a ç ã o descr i ta nes te 

f o r m u l á r i o es tá s e n d o a p r e s e n t a d a no o r ig ina l ou e m cóp ia a u t e n t i c a d a e e m c o n f o r m i d a d e c o m o 

subi t e m 20.3 da Norma n2 1 / 2 0 1 1 , ap rovada pela Portar ia MC 4 6 2 , de 14 de O u t u b r o de 2 0 1 1 . 

5 j = I R M A ^ 
ass ina tu ra do r e p r e s e n t a n t e lega l da e n t i d a d e ) 

http://legislacao.anatel.gov.br/normas-dc-mc/125-portaria-462 1/2 
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18/6/2014 Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011 - Portal de Legislação da Anatei (Resoluções, Leis, Decretos e Normas) 

Endereço para c o r r e s p o n d ê n c i a : , na c idade 

Estado , CEP 

Te le fone para c o n t a t o : 0XX-

Corre io e l e t rôn i co ( e - m a i l } _ 

http://legislacao.anatel.gov.br/normas-do-mc/125-portaria-462 
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D E C L A R A Ç Ã O 

O CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO, inscri ta no CNPJ sob o n° 

02.526.735/0001-89. com sede Rua Treze de Novembro , 0 1 , p r ime i ro andar, na cidade 

de Cabo Frio, Estado Rio de Janeiro, CEP 28.922-150, en t idade sem fins lucrat ivos, 

legalmente const i tu ída e dev idamente autor izada con fo rme Portar ia n 9 146 datada de 

19 /02 /2002 e Decreto Legislativo n? 2948 publ icado no Diário Oficial da União, declara 

para os f ins que se f izerem necessários que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equ ipamentos em con fo rmidade com a ú l t ima autor ização do Min is té r io 

das Comunicações, de acordo com os parâmet ros técnicos previstos na 

regu lamentação v igente , constantes da respectiva l icença de f unc i onamen to da 

estação. 

CABO FRIO, 18 DE JUNHO DE 2014 

(assinatura do representante legal da ent idade) 

Nome do representan te da ent idade: ARILDO JOSE AGUIAR 

CPF: 212.859.007-82 
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D E C L A R A Ç Ã O 

O CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO, inscri ta no CNPJ sob o n° 

02.526.735/0001-89, com sede Rua Treze de Novembro , 0 1 , p r ime i ro andar, na cidade 

de Cabo Frio, Estado Rio de Janeiro, CEP 28.922-150, en t idade sem fins lucrat ivos, 

legalmente const i tu ída e dev idamente autor izada con fo rme Portar ia n 9 146 datada de 

19 /02 /2002 e Decreto LegislativozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nq 2948 publ icado no Diário Oficial da União, Requer 

vistor ia da Anate i , espec i f icamente para efei tos da renovação da ou to rga , de acordo 

com a d isponib i l idade da Agência; ou Laudo de Vistor ia Técnica, e laborado por 

prof issional hab i l i tado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabi l idade 

Técnica - ART, con fo rme i tem 12.1.1.CABO FRIO, 18 DE JUNHO DE 2014 

(assinatura d e epresentante legal da ent idade) 

Nome do representante da ent idade: ARILDO JOSE AGUIAR 

CPF: 212.859.007-82 

103 S E R V I Ç O N O T A R I A L E R E G I S T R A I . C A B O F R I O 

| " ~ " Notas, Registro de Imóveis, Protesto de Títulos, Títulos e Documentos e P e s s o a s Jurídicas 

i • Av. Teixeira e Souza, 199 - Loja 09 (28907-410) - Centro - Cabo Frio - R J . - PABX: (22) 2644-?o:c 

• Valmir Gonçalves da Silva - Tabelião e Oficiai • Valestan Mi lhomem da Costa - Tabelião e Oficial Substituto 

KetoiüKÇO por E>liMJ^L*i/^y 

:H3hAy? 11-ARILDO JOS2 AGUIAR 

CaboFiio , OS 2314. 

LORENA SUARES UGH SANTOS - KSCREVENTE - MAT. 94/16669 

Sslo: EAHW2G908-REV Consulte cm https:/ wvrtv3.tjij.jus.br/sitepubUco 

Custas: 5.70 
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18/672014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.526.735/0001-89 
MATRIZ 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0 8 / 0 4 / 1 9 9 8 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

; CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

i CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

58.11-5-00 - Edição de livros 
59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV 13 DE NOVEMBRO 

CEP 

28.922-150 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

01 

MUNICÍPIO 

CABO FRIO 

COMPLEMENTO 

1. ANDAR 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

UF 

RJ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/06/2014 às 11:37:29 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/06/2014 

http://vwvw.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmpri mePag i na.asp 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária do CENTRO CULTURAL NOSSl 

SENHORA DA ASSUNÇÃO, realizada em 01 de maio de 2014. 

Ao primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e quatorze, 14h30min horas, em 

segunda convocação, no termos do artigo 11 dos Estatutos Sociais, em sua sede provisória, 

situada à Avenida 13 de Novembro n^ 01, i s Andar, Centro Cabo Frio, Estado do Rio de 

Janeiro, reuniram-se os sócios dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO, 

atendendo ao Edital de Convocação datado de 24 de abril de 2014, nos seguintes termos: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Presidente do CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA 

ASSUNÇÃO, no uso de suas atribuições, convoca todos os associados para a ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizado no próximo dia 01 de maio de 2014, às 14h00min 

horas, em primeira convocação e às 14h30min horas em segunda convocação, com qualquer 

numero, nos termos do artigo 11 dos Estatutos Sociais, em sua sede provisória à Avenida 13 de 

Novembro, n°- 0 1 , 19 Andar, Centro, Cabo Frio, RJ, para tratar da seguinte ORDEM DO DIA: a) 

ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA, em vista do termino do mandato; b) Assuntos Diversos. 01 de 

maio de 2014. Arildo José Aguiar, Presidente. Presentes todos os associados que assinaram o 

LIVRO DE PRESENÇA, foi aberta a reunião pelo Arildo José Aguiar que determinou que o 

Secretário fizesse a leitura do EDITAL DE CONVOCAÇÃO, acima transcrito. Em seguida, o 

Senhor Presidente expôs aos presentes a razão da necessidade de eleger nova diretoria, uma 

vez, que o Centro Cultural estava inativo e sem eleger nova diretoria desde o mandato findado 

em 2009. Determinou então o Senhor Presidente a suspensão da Assembléia pelo prazo de 15 

minutos para que fossem organizadas as chapas que viriam a disputar a nossa eleição da 

Diretoria. Reaberta a reunião, foi apresentada à mesa apenas uma chapa, assim composta: 

Para Presidente: Arildo José Aguiar para Vice Presidente: Jorge Antonio Aragão Macedo; para 

Secretário Marilene de Souza Aguiar; para Tesoureiro: Camila Pessanha Franco; para Diretor 

Cultural: Fernando Antonio Guimarães Vieira da Cunha, e para Diretor de Comunicações 

Vitor Gomes Coelho Submetida ao plenário à chapa acima foi eleita pela unanimidade dos 

presentes tendo seu mandato inicio nesta data e término em 31 de abril de 2016, passando, 

então a DIRETORIA DO CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO a ser assim 

constituída: PRESIDENTE: Arildo José Aguiar, brasileiro, casado, empresário, residente à Rua 

Casemiro de Abreu n^ 465, Centro, Cabo Frio, RJ, portador da Identidade n0- 912001849 

expedida pelo DIC/RJ e do CPF n? 212.859.007-82, VICE PRESIDENTE: Jorge Antonio de Aragão 

Macedo, brasileiro, casado, Técnico em Administração, residente à Rua Carlos Mendes, 63, 

Casa 04, Jardim Caiçara, Cabo Frio, RJ, portador a Identidade n°- 1184270, expedida pelo 

SSP/BA e do CPF n2168. 428.475-91. SECRETÁRIO: MARILENE DE SOUZA AGUIAR, brasileira, 

casada, do lar, residente à Rua Casemiro de Abreu n e 465, Centro, Cabo Frio, RJ, portadora da 

Identidade n? 891228582-3, expedida pelo IFP-RJ e do CPF n° 052.767.527-02. TESOUREIRO: 

Camila Pessanha Franco, brasileira, editora de vídeo, divorciada, residente à Rua Edilson 

Duarte, 150, casa 04, Jardim Caiçara, Cabo Frio, RJ, portadora da Identidade n°- 13390251-0, 
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expedida pelo IPF-RJ e do CPF n? 110.363.577-83.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DIRETOR CULTURAL: Fernando Antoni 

Guimarães Vieira da Cunha, Brasileiro, contabilista, casado, portador do RG 07200861-8 

IFP/RJ, CPF 973.877.897-20, Residente e domiciliado à Avenida Vereador Antonio Ferreira dos 

Santos, 1107, Braga, Cabo Frio, RJ, e DIRETOR DE COMUNICAÇÕES: Vitor Gomes Coelho, 

Brasileiro, corretor de imóveis, casado, portador do RG 082361783IFP/RJ, CPF 031.252.877-90, 

residente e domiciliado à Rua José Bonifácio, 462, Apto 103-104, centro, Cabo Frio, RJ. Dada a 

posse a todos os eleitos, não foram eleitos os membros para o conselho fiscal, tendo esta 

assembléia decidido por unanimidade que será convocada AGE ainda neste exercício (2014) 

para que se eleja o conselho fiscal e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou 

a Assembléia Geral. E, para constar, eu MARILENE DE SOUZA AGUIAR, Secretária, lavrei a 

presente ata para que produza os devidos e legais efeitos. 

Cabo Frio 01 de Maio de 2014. 

Secretária 

CARTÓRIO DG í OFICIO CE CABO FRIO 
REGISTRO CIVIL SE PESSOA JURÍDICA 
Apre;., no dia 22/05/2014. ftverb.7, Prot 
e Reoistro No 987 no livro A-10. n&. 
fabo Frio, 09/06/2014. Oficie 
EfflOl,! R$132.20 Leis $217/4664 
riut./Aco.i R$11,49 Dist. '<fl$20,8 
EAEP 74432 KID https;//*»w3Siin 

5 Tolas, R$£a ;?: \ 
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ASSUNÇÃO 
>- 4-

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL 

ARTIGO 1° - O CENTRO C U L T U R A L N O S S A SENHORA DA ASSUNÇÃO é uma sociedade 
civil sem fins lucrativos, de natureza sócio-cultural, fundada nesta data, com prazo de duração 
indeterminado. 
Parágrafo único - Sua sede social será à Avenida 13 de Novembro n° 01 - 1o. andar, Centro, 
em Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro. 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES 

ARTIGO 2° - O CENTRO C U L T U R A L N O S S A SENHORA DA ASSUNÇÃO tem por finalidade 
promover atividades culturais de caráter religioso, tais como: divulgar a fé católica através dos 
meios de comunicação social que lhe forem disponíveis; incentivar a criação de grupos de 
teatro para encenação de peças de natureza católica; formar bibliotecas com literatura católica 
para atendimento da comunidade paroquial; promover o ensino religioso em. todos- os níveis-; 
incentivar toda e qualquer atividade cultural; incentivar o povo católico a se dedicar às 
atividades culturais, inclusive as de caráter musical; criar cursos de música e de instrumentos 
musicais; e prestar serviços de Rádio Difusão Comunitária. 

CAPÍTULO M 

DA CONSTITUIÇÃO 

ARTIGO 3° - O CENTRO C U L T U R A L NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO é instituído pela 
Igreja Católica Apostólica Romana,, através da Mitfa- Ar-quidioc«sana de Niterói - Paróquia Nossa 
Senhora da Assunção, sediada à rua Raul Veiga n° 441 - Centro - Cabo Frio - Estado do Rio de 
Janeiro. 

CAPÍTULO IV 

DOS SÓCIOS 

ARTIGO 4° - São sócios do CENTRO C U L T U R A L N O S S A SENHORA DA ASSUNÇÃO: / 
a) FUNDADORES - aqueles que participarem da Assembléia Geral de fundação; / 
b) CONTRIBUINTES - aqueles que, por indicação dos fundadores, tiverem, seus- nomes ^*$§" 
aprovados pela Diretoria; .^Í^V 
c) BENEMÉRITOS -aqueles que, por relevantes serviços prestados à Instituição merecerem * ' V çT> 
indicação da Diretoria e aprovação da Assembléia Geral por maioria absoluta de seus membros. 0 ^ „ * 

ARTIGO 5° - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações sociais ' ^ 1 3 

da Instituição. ^ i 
1 \ NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f>xk,y y 

\ i
 v * i, ' i ' • 
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A R R G O 6° - São direitos e deveres dos sócios: 
a) participar das reuniões da Assembléia Geral, votar e ser votado para cargos da Dirçrtyia p 
Conselho Fiscal; , 
b) contribuir financeiramente para a manutenção da Instituição; / / 
c) aceitar os cargos para os quais venham a ser eleitos e/ou comissões ou encargos^que lhes 
sejam designados por seus órgãos de administiação; / 
dV respeitar e fazer respeitar os presentes Estatutos. / 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 7° - O CENTRO C U L T U R A L N O S S A SENHORA DA ASSUNÇÃO será administrado 
pelos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Administrativa; 
c) Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO VI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 8° - A Assembléia Geral, constituída pelos sócios em pleno exercício de seus direitos, 
é o órgão supremo de gestão do CENTRO C U L T U R A L N O S S A SENHORA DA ASSUNÇÃO, 
sendo presidida pelo seu presidente. 

ARTIGO 9° - A Assembléia Geral compete: 
a) eleger e destituir os membros do Conselho Fiscal e da Diretoria Administrativa; 
b) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos; 
cl decidir sobre a aquisição, gravame e alienação de bens imóveis; 
rt) aprovar o orçamento anual e autorizar ou ratificar despesas que não constem do orçamento 
aprovado; 
e! aprovar as contas da Diretoria Administrativa, após parecer do Conselho Fiscal; 
f) fixar os princípios, diretrizes, metas, projetos, planos e programas da Instituição; 
gl constituir comissões especiais para assessoramento permanente ou transitório do Conselho 
riscai c da Diretoria Administrativa; 
hl alterar o presente Estatuto; 
ii contratar auditoria externa para aferição dos atos e procedimentos da Diretoria 
Administrativa. 

ARTIGO 1t) A Assembléia Geral será considerada legalmente instalada, em primeira 
• onvocação quando presentes a metade, mais um de seus membros e, em segunda e última 
convocação, 30(trinta) minutos após, com qualquer número de seus membros presentes. 

ARTIGO 11 A convocação da Assembléia Geral se fará por carta registrada ou protocolada, 
"t i nor livro de protocolo, ou, ainda, por edital publicado em jornal local, com cinco dias de 
>fitf>ce'léncia. dele devendo constar a data, hora, local e a pauta dos assuntos a serem 
f i a d o s 

ARTIGO L? A s decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples d o c sócios 
(.• («sentes, devendo de suas reuniões serem lavradas atas assinadas por todos os membros 
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DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ARTIGO 14 - O CENTRO C U L T U R A L N O S S A SENHORA DA ASSUNÇÃO será dirigido por 
uma Diretoria Administrativa composta de 05(cincoi membros, todos com atribuições definidas 
neste Estatuto e nas disposições que lhe forem posteriores, a saber: 
a) Presidente; 
b) Vice Presidente; 
c) Secretário; 
d) Tesoureiro; 
e) Diretor CufturafT 
f) Diretor de Comunicações. 

ARTIGO 15 - Os membros da Diretoria Administrativa serão eleitos em Assembléia Geral com 
mandado de 02(dois) anos. 

ARTIGO 16 - A Diretoria Administrativa se reunirá sempre que necessário, por convocação de 
seu Presidente. 

ARTIGO 17 - Em caso de impedimento de um ou mais diretores, a Diretoria Administrativa 
poderá reunir-se com, no mínimo, a maioria de seus membros, sendo obrigatória a presença do 
Presidente ou do Vice Presidente, 

ARTIGO 18 - Compete à Diretoria Administrativa: 
a) gerir a Instituição de conformidade com as disposições estatutárias e outras normas fixadas 
pela Assembléia Geral; 
b) indicar representante para atuação junto aos órgãos públicos, a empresas privadas e outras 
entidades não governamentais; 

c) manter sob sua guarda responsabilidade e administração os bens patrimoniais, livros de atas 
da Assembléia Geral, documentos e livros contábeis, legais e administrativos e os arquivos; 
d) promover os meios de arrecadação da receita e autorizar a realização das despesas, segundo 
o orçamento aprovado; 
e) autorizar a elaboração de contratos e/ou convênios de intercambia culturalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA com outras 
entidades afins; 
f) autorizar a contratação de serviços, fornecimento de materiais e equipamentos; 
g) autorizar a contratação e a dispensa de empregados, bem como fixar-lhes a remuneração; 
h) levantar o Balanço Geral da Instituição a 31 de dezembro de cada exercício e o relatório de 
atividades, submetendo-os à Assembléia Geral Ordinária, já com parecer do Conselho Fiscal; 
h) cumprir todas as exigências legais e fiscais junto aos órgãos Federais, Estaduais e 
Municipais; 
i) autorizar, a título gratuito ou oneroso, a cessão de uso de bens; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j) designar data, hora e local de reunião da Assembléia Geral. 
Parágrafo único - A Diretoria Administrativa deliberará por maioria absoluta de seus membros 
presentes, em reunião que conte com a presença de seu presidente, conforme dispõe o artigo 

ARTIGO 19 - Ao Presidente compete: 
a) convocar e presidir as reuniões da Assembléia Geral ou designar, dentre os presentes, quem 
a dirija; 

b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria Administrativa; 
c) , firmar em nome da Instituição, juntamente com o Tesoureiro* contratos, distratos e outros 
documentos que envolvam responsabilidade financeira, vedada a concessão de .avais, fianças, 
endossos e compromissos afins em benefício de terceiros; y 

17. 
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d) abrir e movimentar contas bancárias juntamente com o Tesoureiro;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ / v 
e) receber auxílios, subvenções, doações, legados e quaisquer valores ou bens destinados à : 

Instituição, dando quitação dos mesmos;.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jy / 
f) admitir e demitir empregados, conforme decisão da Diretoria Administrativa ,<5u "ad-
referendum" desta, em casos especiais; 
g) promover a organização e a divisão dos trabalhos entre os integrantes da Diretoria 
Administrativa, e encargos previstos nas alíneas "e" e "g" do artigo 18. 
h) representar ativa e passivamente o C E N T R O C U L T U R A L N O S S A SENHORA DA 
ASSUNÇÃO,, em juízo ou fora dele, permitida a nomeação de procuradores; 
i) coordenar e supervisionar o desenvolvimento das atividades a que se propõe a Instituição; 
j) convocar sempre que necessário o Conselho Fiscal. 

ARTIGO 20 - Nos impedimentos do Presidente responderá o Vice Presidente. 

ARTIGO 21 - Ao Secretário compete: 
a) executar as atribuições comuns ao cargo; 
b) manter atualizados os arquivos e registros da Instituição; 
c) secretariar as reuniões da Assembléia Geral e da Diretoria Administrativa; 
d) desenvolver outras atividades que lhe forem cometidas pelo Presidente ou pela Diretoria 
Administrativa. 

ARTIGO 22 - Ao Tesoureiro compete: 
a) exercitar as atividades comuns ao cargo; 
b) dirigir e supervisionar a execução do orçamento da Instituição; 
c) apresentar até o dia 15 do mês subsequente o balancete mensal da Instituição; 
d) apresentar até o dia 31 de janeiro o Balanço Geral pertinente ao exercício anterior; 
ef abrir e movimentar contas bancárias em conjunto com o Presidente; 
f) firmar com o Presidente, contratos, distratos e outros documentos que envolvam 
responsabilidade financeira, vedada a concessão de avais, endossos e compromissos afins em 
favor de terceiros. 

ARTIGO 23 - Ao Diretor Cultural compete: 
a) elaborar e submeter à Diretoria Administrativa o programa de atividades culturais de cada 
exercício; 
b) pesquisar formas e meios de atividades culturais que possam ser adaptadas à realidade da 
comunidade; 
c) manter contatos com os meios de comunicação social para divulgação das atividades 
culturais e religiosas da Paroquia e- de outras entidades da Igreja Católica Apostólica Romana; 
d) manter entendimentos com outras entidades para instalação de cursos de formação e 
aprofundamento religioso, cultural e musical em nossa cidade. 
e) executar outras tarefas e incumbências que lhe forem designadas pelo Presidente ou pela 
Diretoria Administrativa. 

ARTIGO 24 - Ao Diretor de Comunicações Compete: 
a) Promover todas as medidas necessárias à instalação e funcionamento de Rádio Comunitária, 
operando na freqüência modulada FM, na sintonia de Mhz e baixa potência à qual se dará o 
nome de "RÁDIO A V E MARIA"; 
bl Dirigir a Rádio Comunitária; 
r . )  Indicar pessoas para servirem à Rádio; 
d) Organizar a sua grade de programação juntamente com o Conselho Comunitário, composto 
por, no mínimo, 05 (cinco) representantes das diversas entidades representativas do município, 
que será criado para esse fim. 

e) zelar para que todas as atividades da Rádio Comunitária estejam enquadradas nas normas 
previstas neste estatuto e na legislação pertinente. 

CAPÍTULO VIII 
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DO CONSELHO FISCAL ,\ 

ARTIGO 25 - O Conselho Fiscal e composto de 03(três) membros eleitos pela Assembléia 
Geral, na forma, definida no artigo 9^, alínea "a" , para mandato de 02|dois) anos.i 

i 

ARTIGO 26 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) fiscalizar os balancetes mensais, sobre os mesmos pronunciando-se expressamente sempre 
que solicitado; 
b) examinar os registros contábeis e o balanço anual da Instituição, pronunciando-se 
expressamente sobre as contas a serem submetidas à aprovação da Assembléia Geral, nos 
termos do artigo 9 o alínea "e"; 
c) reunir-se mediante convocação de quaisquer dos seus membros ou do Presidente da 
Instituição. 
d) convocar Assembléia Geral Extraordinária em casos de extrema gravidade; 

e) manifestar-se, expressamente, sobre matéria financeira que lhe for- submetida. 

CAPÍTULO IX 

DAS FONTES DE RECEITAS 

ARTIGO 27 - São fontes de receita do CENTRO C U L T U R A L N O S S A SENHORA DA 
ASSUNÇÃOr 

a) as contribuições de seus associados na forma definida pela Assembléia Geral; 

b) os patrocínios culturais obtidos para suprir as necessidades financeiras da Rádio Comunitária; 
c) os auxílios, doações, subvenções, legados, rendas, donativos e eventuais receitas por venda 
de bens e serviços. 

CAPÍTULO X 

DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO 28 - O patrimônio do CENTRO C U L T U R A L N O S S A SENHORA DA ASSUNÇÃO 
ctmstituir-se-á" de: 

a) bens móveis e imóveis, títulos e valores, fundos e depósitos bancários que possua ou venha 
a possuir; 
b) outros bens não especificados ou lembrados nesta oportunidade. 
Parágrafo Primeiro - Os bens e direitos do CENTRO C U L T U R A L N O S S A SENHORA DA 
ASSUNÇÃO serão utilizados exclusivamente- na realização de seus objetivos sociais no 
território nacional. 

Parágrafo Segundo - A aceitação de bens geradores de encargos gravosos para a Instituição 
será objeto de prévia aprovação da Assembléia Geral. 

ARTIGO 29 - A alienação, hipoteca ou penhor de bens patrimoniais imóveis somente poderá 
ser decidida por aprovação de 2/3fdois terços) dos sócios presentes à Assembléia Geral 
Fxtraordinária convocada especialmente para esse fim. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
> 

ARTIGO 30 - 0 exercício social coincidirá com o ano civil. 
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ARTIGO 31 É vedada a remuneração '* nualqupi título do<; or H I 
'Administrat iva, bem como a distribuição dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lucros, bonificações. 1 antaomin «•• »•>•• 
ou dividendos e, ainda, a distribuição do seu patr imônio ou de suns tendas, ••< <iu«! i«< 
pretexto, a dirigentes, benfeitores, nfátitenedores e demais sócios. 

ARTIGO 3 2 • Somente a Assembléia Geral, por maioria dos sócios presentes, podei8 d ^ r k l i ' 
sobre o encerramento das atividades e extinção do CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA 
DA ASSUNÇÃO. 1 

ARTIGO 33 - Em caso de extinção do CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA 
ASSUNÇÃO, seu patrimônio líquido será transferido, por doação para a MITRA 
ARQUIDIOCESANA DE NITERÓI - PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO, sua 

ARTIGO 34 - Qualquer alteração do presente Estatuto se fará por proposta da Diretoria 
Administrativa ou pela Assembléia Geral, devendo ser aprovada por maioria absoluta dos 
membros presentes. 

ARTIGO 35 - O CENTRO C U L T U R A L N O S S A SENHORA DA ASSUNÇÃO não responde por 
compromissos assumidos em nome pessoal ou de terceiros por seus sócios ou dirigentes. 

ARTIGO 36 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral. 

ARTIGO 37 - Este Estatuto, foi aprovado pela Assembléia Geral realizada em 08 de agosto de 
1997 e entrará em vigor imediatamente após o seu registro no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Cabo Frio. 

instituidora. 

Cabo Frw. 08 efe- agaste de 1997 

NEWTON CARNEIRO DE FREITAS 
PRESIDENTE 

MARILENE DE SOUZA AGUIAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i SECRETÁRIA 
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H.m
 do Of j t m ZlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&jj do 

; Pioiocv.•••.) A !J. «ST Registrada sob •  

livra / y ç f 

ah. 
feito por niai 

Emp. Jurament3dc(a); 

Cabo ?Í\O,JÍ6.ÚQ 

EAW02JQ DO 1" OFÍCIO DE JUSTIÇA 

Obn Frio - TTJ* 

RENATO LUIZ GONÇALVES CABO 
R e s p o n s á v e l <f>slo E x p e d i e n t e 

Cartório d o 1." O f i c i o de C a f j o Frio 

. •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ • 

REfJMO l'J'Z GONÇALVES CABO 
V-  -p .-.ravtl f s ' o !"• li:n'.3 

r.:*r>c:.cí rrsro T. c:*2 ; . V - T T S 

MAJU3 ü T i A G i BRUM MANQUES 
Substitutas 

Raa Ssníaí Pum^r.t, n.° 73 

CEP 23.507 130 — Ccbo F r i o .— RJ 

Tcl. (>J2Í3) 43-3538 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.007823/2014-92  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 24 de setembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 24/09/2014, às 12:41, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0153743 e o código CRC 26C8FC4F.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21404/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.007823/2014-92
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA
ASSUNÇÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cabo Frio/RJ, por meio da Portaria nº 146,
publicada no DOU de 28/02/2002, e Decreto Legislativo nº 269, publicado no DOU
de 08/07/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 08/07/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 22/07/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/08/2016, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 12:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 30/08/2016, às 12:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
13/09/2016, às 20:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1311091 e o código CRC B4A6AA41.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53770.002435/1998
e nº 53900.007823/2014-92, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à CENTRO CULTURAL
NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO , por meio da Portaria nº 146, publicada no
Diário Oficial da União em 28 de fevereiro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo Frio/RJ, em razão da
apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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07/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/17003368

https://sapiens.agu.gov.br/documento/17003368 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 02925/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.007823/2014­92
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO ­ SRAD
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  o  PARECER  Nº  01417/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU da lavra da Advogada da União Dra. Renata Espíndola Virgílio.
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 07 de dezembro de 2016.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR/MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007823201492 e da chave de acesso 9b4c7dcd

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 17003368 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
07­12­2016 14:06. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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06/07/2017 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02526735000189 1/1

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNCAO

CNPJ: 02.526.735/0001-89

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com
efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:43:56 do dia 06/07/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/08/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar
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06/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.526.735/0001-89
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/04/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNCAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
58.11-5-00 - Edição de livros 
59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV 13 DE NOVEMBRO 

NÚMERO 
01 

COMPLEMENTO 
1. ANDAR 

 
CEP 
28.922-150 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CABO FRIO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/07/2017 às 10:45:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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10/07/2017

Processo de Renovação nº 53900.007823/2014-92

Localidade: Cabo Frio/RJ

Processo de Outorga nº 53770.002435/1998

Portaria de autorização: 146 -  DOU de 28/02/2002

Decreto Legislativo: 269 - DOU de 08/07/2004.

Nome da Entidade: CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO

Rua Treze de Novembro nº 01 - 1º andar
28922-150 / Cabo Frio - RJ

1) Requerimento de renovação: Página 03 SEI (0049709)

1.1) Data de  Protocolo no SEI: 21/07/2014

1.2) Tempestividade:  ( X ) Sim, conforme o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017,  publicada
no DOU de 29/3/2017.

                                   

2) Estatuto Social: Página  21/31   SEI (0049709)  08/08/1997

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: pg.32

2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: NÃO

2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: NÃO

2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: NÃO

2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: aart. 6º "a"

2.6) Órgão administrativo e cargos: art. 14

2.7) Atribuições do órgão administrativo: art. 18/24

2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma única recondução: art.
15: 02 anos. reeleição: omisso

2.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: NÃO

3) Ata de Eleição da Diretoria: Página 15/17     SEI (0049709)  01/05/2014 (vencida)

3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: pg. 17

3.2) Tempo de mandato: 02 anos

SEI/MCTIC - 2016001 - Checklist https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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3.3) Período: 01/05/2014 a 01/05/2016

3.4) Cargos e nomes de todos os diretores:

Presidente - Arildo José Aguiar

Vice Presidente - Jorge Antonio Aragão Macedo

Secretário - Marilene de Souza Aguiar

Tesoureiro -  Camila Pessanha Franco

Diretor Cultural - Fernando Antonio Guimarães Vieira da Cunha

Diretor de Comunicações - Vitor Gomes Coelho

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: Páginas  NÃO

5) CNPJ nº: 02.526.735/0001-89   -    SEI (2016387)

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel: Evento SEI (2016379)

7) Declaração de conformidade das instalações: Página: 09 SEI (0049709)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Página NÃO

 

Referência: Processo nº 53900.007823/2014-92 SEI nº 2016001

SEI/MCTIC - 2016001 - Checklist https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15083/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.007823/2014-92

Processo de Outorga nº:  53770.002435/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              O  Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo Frio, estado do Rio de Janeiro,
apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0049709, pg.
03), em 21/07/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos
expirava em 08/06/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40

Nota Técnica 15083 (2016496)         SEI 53900.007823/2014-92 / pg. 45



Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de

2015.

da Portaria, conforme
segue especificado:

a. Não há, no texto
estatutário, a indicação
da finalidade de
executar o Serviço de
Radiodifusão, como
prescreve o art. 40, I da
Portaria.

b. Não está
expressamente previsto
o ingresso gratuito,
como associado, de toda
e qualquer pessoa física
ou jurídica, conforme
prescreve o inciso  II.

c. Não está prevista a
garantia do direito de voz
e voto aos associados
nas instâncias
deliberativas, conforme o
inciso III.

d. Não está
expressamente previsto
que a diretoria será
reconduzida por uma
única vez, conforme
inciso V, "b".

e. Não está previsto no
estatuto  o  Conselho
Comunitário, sua
composição e o modo de
funcionamento,
conforme inciso V.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas
no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada
está vencida desde
01/05/2016. Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à
diretoria em exercício,
devidamente registrada.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

 

Para prosseguimento do
Processo, a Entidade
deverá instituir o
Conselho Comunitário e
encaminhar relatório
sobre a grade de
programação - assinado
por todos os conselheiros
- e no qual estejam
relacionadas as
entidades representadas
por cada um deles.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
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interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação 3: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com
a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

Art. 42 CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Lei nº
9.612, de
19 de
fevereiro
de 1998

Art. 6º,
parágrafo
único c/c
art. 9º, § 2º,
incisos III e
IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
Diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores
de 18 anos.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

Portaria
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Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso IV

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

 

3.      Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

3.1.   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25,
§ 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.
 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se
utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer
proselitismo político-partidário e/ou religioso.
 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria,
verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua
durante todo o período do mandato.
 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG
ou Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

II. CPF de todos os dirigentes.

 

CONCLUSÃO
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4.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

6.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

7.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 11/07/2017, às 10:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
11:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2016496 e o código CRC B1E7F253.

 

Referência: Processo nº 53900.007823/2014-92 SEI nº 2016496
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 29901/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção
Rua Treze de Novembro nº 01 - 1º andar 
28922-150 / Cabo Frio - RJ
CNPJ nº 02.526.735/0001-89

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.007823/2014-92.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 15083/2017/SEI-MCTIC,
que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
11:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2016775 e o código CRC 7744ADE9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29901/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007823/2014-92 - Nº SEI: 2016775
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/08/2017 16:55 Cabo Frio / RJ 

17/08/2017 
16:55 
Cabo Frio / RJ

Objeto entregue ao destinatário

17/08/2017 
10:46 
Cabo Frio / RJ

Objeto saiu para entrega ao destinatário

16/08/2017 
17:26 
Cabo Frio / RJ

A entrega não pode ser efetuada - Logradouro com numeração irregular
Objeto sujeito a atraso na entrega ou a devolução ao remetente 

16/08/2017 
12:24 
Cabo Frio / RJ

Objeto saiu para entrega ao destinatário

14/08/2017 
18:15 
Brasilia / DF

Objeto postado após o horário limite da agência
Objeto sujeito a encaminhamento no próximo dia útil 

Página 1 de 2
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária do CENTRO CULTURAL

ASSUNÇÃO, realizada em 10 de maio de 2017.

PRiMEiRb'~6;lmr~~JI
~ REGlSTRAL FR

RE~~~eM I I

NO It

Ao segundo dia do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, 9h30min , em segunda convocação. nos

termos do artigo 11 do Estatuto Social, em sua sede, situada à Avenida 13 de Novembro nº 01, 1º Andar, Centro

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, reuniram.se os sócios do CENTROCULTURALNOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO,

atendendo ao Edital de Convocação, nos seguintes termos: EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Presidente do CENTRO

CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO, no uso de suas atribuições, convoca todos os sócios para a

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA a ser realizada no próximo dia 10 de maio de 2017, às 09hOOmln, em

primeira convocação e às 09h30min, em segunda convocação, com qualquer número, nos termos do artigo 11 dos

Estatutos Sociais, em sua sede à Avenida 13 de Novembro, n2 01, 1º Andar, Centro, Cabo Frio, RJ, para tratar da

seguinte ORDEM DO DIA: .) Aprovação da Segunda Alteração Estatutária em vista a adequação a Portaria 4334 dO~

Ministério de Estado das Comunicações, que Dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária, publicada no DOU ,

de 21/06/2015 bl Eleiçao de nova diretoria, em vista do termino do mandato, para o biênio iniciando-se em 2017 e :

findando em 2D19 cl Prestações de contas d) Assuntos Gerais. Arildo José Aguiar, Presidente. Presentes todos os

associados que assinaram o LIVRO DE PRESENÇA,foi aberta a reunião pelo Sr. Arildo José Aguiar e convidou o Sr.

Oswaldo Guimarães Ribeiro, para presidir a Assembléia, este determinou que a Secretária Marllene de Souza Aguiar

fizesse a leitura do EDITAL DE CONVOCAÇÃO, acima transcrito. Em seguida, o Senhor Presidente expôs aos

presentes a razão da necessidade de adequação do Estatuto Social do CENTRO CULTURAL NOSSA

SENHORA DA ASSUNÇÃO, a Portaria 4334 do Ministério de Estado das Comunicações, que Dispõe sobre o

serviço de radiodifusão comunitária, publicada no DOU de 21/06/2015 e na presença de todos passou a fazer a

leitura da SEGUNDA ALTERAÇÃODO ESTATUTOSOCIAL,Consolidado Adequado a portaria citada. Feita a Leitura e

após ampla discussão foi aprovado o Estatuto Consolidado, que segue em "nexo, sendo parte Inseparável desta,

ficando desta forma reformado e consolidado o estatuto social da entidade.

Passou-se então ao próximo item do edital (bl e o presidente expôs " necessidade imediata de eleger nova

diretoria, uma vez, que o Centro Cultural estava sem eleger nova diretoria desde o mandato findado em 2016.

Determinou então o Senhor Presidente a suspensão da Assembléia pelo prazo de 15 minutos para que fossem

o r g a n i z a d a s a s c h a p a s q u e v i r i a m a d i s p u t a r a e l e i ç ã o d a D i r e t o r i a . R e a b e r t a a r e u n i ã o , f o i a p r e s e n t a d a à m e s a

apenas uma chapa, assim composta: Para Presidente: Oswaldo Guimarães Ribeiro, para Vice Presidente: Jorge

Antonio Aragão Macedo, para Secretária: Marilene de Souza Aguiar, para Tesoureiro: Fernando Antonio

G u im a r ã Q s V iC J i r a d a Cunha, p a r a O i r a t o r CulturAl: A r i l d o José A g u i a r , e p a r : ; ; aO i r o t o , d o Comunieaçõos: V i t o r

Gomes Coelho. Submetida ao plenário, a chapa acima foi eleita por unanimidade dos presentes, passando, então a

DIRETORIA DO CENTROSOCIAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇAO a ser assim constituída: PRESIDENTE:OSWALDO

GUIMARÃES RIBEIRO,brasileiro, casado, radialista, residente à Rua Francisco Mendes, n2 104, Centro, Cabo Frio, RJ,

portador da Identidade nº 0682334D2 e do CPFnº 79917453768; VICE PRESIDENTE:JORGEANTONIO DE ARAGÃO

MACEDO, brasileiro, casado, Técnico em Administração, residente à Rua Carlos Mendes, nº 63, Casa 04, Jardim

Caiçara, Cabo Frio, RJ, portador da Identidade nO 1184270, expedida pelo SSP/BA e do CPF nO 168.428.475-91;

SECRETÁRIA:MARILENE DE SOUZA AGUIAR, brasileira, casada, do lar, residente à Rua Casemiro de Abreu nº 465,

Centro, Cabo Frio, RJ, portadora da Identidade nº 81.228.582-3, expedida pelo IFP-RJe do CPF nº 052.767.527-02;

TESOUREIRO:FERNANDOANTONIO GUIMARÃES VIEIRA DA CUNHA, brasileiro, contabilista, casado, portador do RG

084819/0-5 CRC/RJ, CPF nº 973.877.897-20, residente e domiciliado à Avenida Vereador Antonio Ferreira dos

Santos, 1107, Braga, Cabo Frio, RJ; DIRETOR CULTURAL: ARILDO JOSÉ AGUIAR, brasileiro, casado, empresário,

residente à Rua Casemiro de Abreu nO46S, Centro, Cabo frio, RJ, portador da Identidade nO 912001849 expedida

pelo DIC/RJ e do CPF n2 212.859.007-82; e DIRETOR DE COMUNICACÕES: VITOR GOMES COELHO, brasileiro,

corretor de imóveis, casado, portador do RG082361783IFP/RJ, CPFn2 031.252.877-90, residente e domiciliado à Rua

José Bonifácio, 462, Apto 103-104, centro, Cabo Frio, RJ.
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Dada a posse a todos os eleitos, Para o Conselho Fiscal foram eleitos: o Sr. FABER DE O Q I

casado, consultor de vendas, residente e domiciliado à Av. Teixeira e Souza, nO 1621, AptO 308 arque Central, Cabo

Frio, RJ,Portador do RG 114703119 IFP/RJ,e do CPFnO074.527.227-44; O Sr. ERALDOJOSEDE ALMEIDA MARQUES,

brasileiro, casado, protético, residente e domiciliado à Rua dos Artistas, nO 10, Peró, Cabo Frio, RJ, portador do RG

104911763 e CPF nO 074008117-97 e o Sr. JUUANO DE SOU2A FEITAL, brasileiro, casado, auxiliar administrativo,

residente e domiciliado à Rua José Rodrigues Póvoas, nº 461, Gamboa, Cabo Frio, RJ, RG 20010291-1 DETRAN/RJe

do CPF: nO 056.073.037-30, o Presidente eleito expôs a necessidade, dado ao Estatuto Alterado e consolidado, a

criação e instituição do Conselho Comunitário que passa a ser constituído de Cinco membros, e após ampla

discussão a Paróquia Nossa Senhora da Assunção, CNPJ 30.147.995/0016-65 decidiu, representada pelo Sr.

MARCELO CHELLES MORAES, brasileiro, solteiro, Padre, CPF nO 945.386.387-49, RG 06.955.734-6 DETRAN/RJ,

decidiu indicar o próprio, como seu representante no Conselho Comunitário; a Irmandade de Santa Isabel de Cabo

Frio, Entidade de Utilidade Pública Municipal, CNPJ30.590.574/0001.28, Mantenedora do Hospital Santa IlObel de

Cabo Frio, representada pelo seu Presidente-Provedor, o Sr. MARCELO HERNANDES PERELL6, brasileiro, casado,

médico, CPF nO070.161.427-79, RG 52663964 CRM/RJ, que resolveu indicar o próprio, para representar a entidade

no Conselho Comunitário; a Escola Menino Jesus, CNPJ00.381.800/0001-08, representada pelo Sr. JOSÉANTUNES

GONÇALVES,brasileiro, casado, advogado, CPF nO 168.428.475-91, RG 08716844-9 IFP/RJ, resolve indicar o mesmo

para compor o Conselho Comunitário; a Camara de Vereadores de Cabo Frio, representada pelo Vereador LUIS

GERALDO SIMAS DE A2EVEDO, brasileiro, casado, CPF nO 637.719.507.91, RG 11352 CRO/RJ, resolveu indicar o

próprio para representá-Ia no Conselho Comunitário; a escola Instituto Santa Rosa, CNPJ 28.850.613/0001-60,

representada por Elza Maria Bernardo, brasileira, casada, professora, CPF nO 087.296.467-15, RG 21611118-7

DETRAN/RJ,resolve indicar a mesma para representá.la no Conselho Comunitário. Definido o Conselho Comunitário

e seus representantes, passou-se a discutir o Item (c) do Edital, as contas do último mandato de 2014 a 2016. Após

ampla discussão, foram aprovadas por unanimidade, as contas referentes ao último mandato. Passou-se então para

o item (d), Assuntos Gerais. Após ouvir as mais diversas sugestões e não havendo nada mais a falar, por fim, o

Senhor Presidente, declara que as deliberações tomadas na ASSEMBLÉIA GERAL em questão, observaram

rigorosamente, o quórum previsto no estatuto social em vigor, e dá posse aos eleitos, para a gestão de: 10 de

mala de 2017 a 10/0S/2019 passando a palavra para quem quisesse se manifestar e, na aus~ncla de manifesto,

como nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente

ASSEMBLÉIA GERAL, determinando a mim, que servi como secretária, que lavrasse a presente ata e a levasse a

registro Junto aos 6rglos públicos competentes para surtir os efeitos Jurldlcos necessários. A presente segue

assinada por mim e pelo Senhor Presidente e por todos os eleitos, como sinal de aprovação.

Cabo Frio 10 de Mala de 2017.

Presidente

Sac:rataria

[AHIUHIU ÜU 1 U'l[IU Üt [AHU ,HIU

REGlSIRO CI~lL vE PESSvA JURlvICA
Apr.s. no dia 05/1012017, A,.rb,B, Prot, 4B071, Lv
R~gistrD No 8S7 no livro A-ll.

No dia d. hoje, Cabo Frio, 19/10/2017. Oficial
E.ol.: Ri166,03 l.is 3217/46641111/62Bl/6370/116: Ri~4 49
~~::/Ac~,: Ri;4,44 Dist., Ri2b,IB lotai, m71,HI \
tlc' 31"3, 11, https,/I•••3.t)r).)us.brlslteoubl1cO
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Comprovante de Inscrição no CPF

Pg I / I

~ -,.-

Comprovante de S ituação Cadastral no CPF

Ministério da Fazenda

Secre ta ria da R ece ita Fede ra l do B ras il

N° do CPF: 052.767.527_02

--~-'------,--- - -- ----- -'-~~~--~--- - -

Nom e da Pessoa F ís ica : M AR /lENE DE SOUZA AGU IAR

S ituação Cadastral: REGULAR

D ig ito Verificador: 00

Ap rovado pe la INIRFs nO 1 .042 , de 10106/2010.

Comprovante em itido às : 15:52:28 do d ia 26/05/2015 (ho ra e da ta de B ras ília ).
CÓ d igo de C on tro le do com p rova '1 le : 6E66.1000.4046.E219

A autenticidade des te com p rovan te deve rá se r con firm ada na pág ina da S ec re ta ria

da R ece ita Fede ra l do B ras il na In te rne t. no ende reço www.receita.fazenda.qov.br.
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C E N T R O C U L T U R A L N O S S A S E N H O R A D A A S S Ã O

S E G U N D A A L T E R A Ç Ã O E S T A T U T Á R lA D O C E N T R O

C U L T U R A L N O S S A S E N H O R A D A A S S U N Ç Ã O , F U N D A D A E M

0 8 /0 8 /1 9 9 7 , Q U E P A S S O U A T E R R E G U L A R ID A D E C O M O E N T ID A D E

C IV IL E M 1 6 /0 9 /1 9 9 7 , C N P J n ° 0 2 .5 2 6 .7 3 5 /0 0 0 1 -8 9 , C O M S E D E N A

A V E N ID A 1 3 D E N O V E M B R O , O I , 1 0 A N D A R , C E N T R O , C A B O

F R IO /R J , C E P : 2 8 .9 2 2 -1 5 0 , A P R O V A D A A T R A V É S D A A S S E M B L É IA

G E R A L D A T A D A D E 0 8 /0 8 /1 9 9 7 c u jo E S T A T U T O E N C O N T R A -S E

R E G IS T R A D O N O C A R T Ó R IO D O l ° O F ÍC IO D E C A B O F R IO , N O

L IV R O A -3 (R C P J ) (R C P J ) , n O 8 8 7 , d e 1 6 /0 9 /1 9 9 7 , Q U E P A S S O U A T E R A

S E G U IN T E R E D A Ç Ã O :

' .

D A D E N O M IN A Ç Ã O E S E D E S O C IA L

A R T IG O 1 9 - O C E N T R O C U L T U R A L N O S S A S E N H O R A D A A S S U N Ç Ã O , é u m a s o c ie d a d e

c iv i l s e m f in s lu c ra t iv o s , d e n a tu re z a s ó c io c u ltu ra l, fu n d a d a e m 0 8 /0 8 /1 9 9 7 , c o m p ra z o

d e d u ra ç ã o in d e te rm in a d o .

P a ra g ra fo ú n ic o - S u a s e d e s o c ia l s e rá à A v e n id a 1 3 d e N o v e m b ro n 2 0 1 - 1 2 a n d a r ,

C e n tro , e m C a b o F r io , E s ta d o d o R io d e J a n e iro .

C A p IT U L O 1 1

D A S F IN A L ID A D E S

A R T IG O 2 9 - O C E N T R O C U L T U R A L N O S S A S E N H O R A D A A S S U N Ç A O te m p o r

f in a lid a d e p ro m o v e r o s s e rv iç o s d e R á d io D ifu s ã o C o m u n itá r ia .

C A p IT U L O 1 1 1

D A C O N S T IT U iÇ Ã O

A R T ID O 3 9 - O C E N T R O C U L T U R A L N O S S A S E N H O R A D A A S S U N Ç Ã O é in s t itu íd o p e la

Ig re ja C a tó lic a A p o s tó lic a R o m a n a , a tra v é s d a M it ra A rq u id io c e s a n a d e N ite ró i -

P a ro q u ia N o s s a S e n h o ra d a A s s u n ç ã o , s e d ia d a à R u a R a u l V e ig a n 9 4 4 1 - C e n tro - C a b o

F r io - E s ta d o d o R io d e J a n e iro .
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A R T IG O 4q• S ã o s ó c io s d o C E N T R O C U L T U R A L N O S S A S E N H O R A D A A S S U N Ç Ã O :

a ) F U N D A D O R E S a q u e le s q u e p a r t ic ip a re m d a A s s e m b le la G e ra l d e fu n d a ç ã o ;

b ) C O N T R IB U IN T E S - q u a lq u e r c id a d ã o q u e p o r v o n ta d e p ró p r ia q u e ira p a r t ic ip a r

d a e n t id a d e ;

c ) B E N E M É R IT O S - a q u e le s q u e , p o r re le v a n te s s e rv iç o s p re s ta d o s à In s t itu iç ã o

m e re c e re m in d ic a ç ã o d a D ire to r ia e a p ro v a ç ã o d a A s s e m b le ia G e ra l p o r

m a io r ia a b s o lu ta d e s e u s m e m b ro s .

P a rá g ra fo ú n ic o . É a s s e g u ra d o a to d o c id a d ã o m a io r d e 1 8 (d e z o ito ) a n o s , o u m a io re s d e

1 6 (d e z e s s e is ) e m e n o re s d e 1 8 (d e z o ito ) le g a lm e n te a u to r iz a d a s , e e n t id a d e s , c o m

re s id ê n c ia o u s e d e n e s te M u n ic íp io , fa z e r p a r te d o q u a d ro s o c ia l d o C e n tro C u ltu a i b e m

c o m o v o ta r , s e r v o ta d o e te r v o z n a s d e c is õ e s d a e n t id a d e , in d e p e n d e n te d e c la s s e s o c ia l,

nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, para seu Ingresso, o Interessado

d e v e rá p re e n c h e r f ic h a d e in s c r iç ã o n a s e c re ta r ia d a e n t id a d e , q u e a s u b m e te rá à D ire to r ia

E x e c u t iv a e , te rá s e u n o m e , im e d ia ta m e n te , la n ç a d o n o liv ro d e s ó c io s , c o m in d ic a ç ã o d e

seu número de matrfcula e categoria à qual pertence, devendo o interessado:

I . A p re s e n ta r a c é d u la d e id e n t id a d e e , n o c a s o d e m e n o r d e d e z o ito a n o s ,

a u to r iz a ç ã o d o s p a is o u d e s e u re s p o n s á v e l le g a l, c a s o p e s s o a ju r íd ic a A to C o n s t itu it iv o

e C N P J d a e n t id a d e o u e m p re s a ;

11. C o n c o rd a r c o m o p re s e n te e s ta tu to e o s p r in c íp io s n e le d e f in id o s ;

111. T e r id o n e id a d e m o ra l e re p u ta ç ã o il ib a d a ;

P a rá g ra fo s e g u n d o - É d ire ito d o s ó c io d e m it ir -s e d o q u a d ro s o c ia l, q u a n d o

ju lg a r n e c e s s á r io , p ro to c o la n d o s e u p e d id o ju n to à S e c re ta r ia , d e s d e q u e n ã o

e s te ja e m d é b ito c o m s u a s o b r ig a ç õ e s d e s ó c io s .

P a rá g ra fo T e rc e iro . S ã o p a s s ív e is d e p u n iç ã o te m p o rá r ia o u d e e x c lu s ã o d e f in it iv a

d o q u a d ro s o c ia l, h a v e n d o ju s ta c a u s a , o s s ó c io s q u e in fr in g ire m e s te e s ta tu to ,

d e s d e q u e s u a tra n s g re s s ã o s e ja in d ic a d a m e d ia n te re q u e r im e n to d ir ig id o a

d ire to r ia q u e , fre n te a p ro c e d ê n c ia d a s o lic ita ç ã o , d e v e rá s u b m e tê - Ia à A s s e m b lé ia

G e ra l, c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a ra e s te f im , p a ra d e lib e ra ç ã o fu n d a m e n ta d a ,

a s s e g u ra d o o a m p lo d ire ito d e d e fe s a d o s ó c io e m q u e s tã o .

A R T IG O s q . O s s ó c io s n ã o re s p o n d e m , n e m m e s m o s u b s id ia r ia m e n te , p e la s

o b r ig a ç õ e s s o c ia is d a In s t itu iç ã o .

A R T IG O 6 q • S ã o d ire ito s e d e v e re s d o s s ó c io s :

~ p a r t ic ip a r d a s re u n iõ e s d a A s s e m b le ia G e ra l, v o ta r e s e r v o ta d o p a ra c a rg o s

d a D ire to r ia e C o n s e lh o F is c a l;
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M aceitar os cargos para os quais venham a ser eleitos e/o comlssoes ou

encargos que lhes sejam designados por seus órgãos de administração;

g respeitar e fazer respeitar os presentes Estatutos.

CApfTULOV

DA ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 72 - O CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO será administrado

peles seguintes órgão:

a) Assembleia Geral;

b) Diretoria Administrativa:

c) Conselho Fiscal.

CApfTULOVI

DA ASSEMBLEIA GERAL

ARTIGO 82 - A Assembleia Geral, constituída por todos os sócios em pleno exercício de

seus direitos, é órgão supremo de gestão do CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORADA

ASSUNÇAO, sendo presidida pelo seu presidente.

ARTIGO 92 • A AssemblQia Geral compQtQ:

a) eleger e destitui os membros do Concelho Fiscal e da Diretoria Administrativa;

b) deliberar sobre os assuntos que IhQ forem submetidos;

c) decidir sobre a aquisição, gravame e alienação de bens imóveis;

d) aprovar o orçamento anual e autorizar ou ratificar despesas que não constem

no orçamento aprovado;

e) aprovar as contas da Diretoria Administrativa, após parecer do Conselho Fiscal;

f) fixar os princípios, diretrizes, metas, projetos, planos e programas da

Instituição;

g) constituir comissões especiais para assessoramento permanente ou transitório

do Conselho Fiscal e da Diretoria Administrativa;

h) alterar o presente Estatuto;

i) contratar auditoria externa para aferição dos atos e procedimentos da Diretoria

Administrativa.

j) Decidir sobre a extinção da instituição.
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ARTIGO 102 - A Assembleia Geral será considerada legalmente insta lad ,em primeira

convocação quando presentes a metade mais um de seus membros e, em segunda e

ultima convocação, 30(trin ta) m inutos após, com qualquer numero de seus membros

presentes.

Artigo 112 - A convocação da Assembleia Geral se fará por carta registrada ou

protocolada, ou por livro de protocolo, ou, a inda, por edita l publicado em jornal local,

com cinco dias de antecedência, dele devendo constar a data, hora, local e a pauta dos

assuntos e serem tratados.

ARTIGO 122 - As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dos

sócios presente, devendo de suas reuniões serem lavradas atas assinadas por todos os

membros presentes.

ARTIGO 132 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no mês

de março, e, extraord inariamente sempre que convocada pelo presidente da Institu ição

ou por metade dos sócios, ou ainda, em casos de extrema gravidade, pelo Conselho

Fiscal.

CAPITULOVII

DA DIRETORIAADM IN ISTRATIVA

ARTIGO 142 - O CENTROCULTURALNOSSASENHORADA A5SUNÇAO será dirig ido por

uma D iretoria Adm inistrativa composta de 06(seis) membros, todos com atribuições

defin idas neste Estatuto e nas disposições que lhe forem posteriores, a saber:

a) Presidente;

b) V ice Presidente

c) Socrotário;

d) Tesoureiro;

e) D iretor Cultura l;

f) D iretor de Comunicações.

ARTIGO lS2 - Os membros da D iretoria Adm inistrativa serão ele itos em Assembleia

Geral com mandado de 02(dois) anos podendo ser reconduzidos por apenas 01 (hum )

mandato.

ARTIGO 162 - A D iretoria Adm inistrativa se reunira sempre que necessário, por

convocação de seu Presidente.

ARTIGO 172 - Em caso de impedimento de um ou mais diretores, a D iretoria

Adm inistrativa poderá reunir-se com , no m ínimo, a maioria de seus membros, sendo

obrigatória a presença do Presidente ou do V ice Presidente.
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ARTIGO 189 - C om pe te á D ire to r ia A dm in is tra tiv a :

a ) g e r ir a In s titu iç ã o de con fo rm id a de com as d isp o s içõ e s e s ta tu tá r ia s e ou tra s

n o rm as fix a d a s pe la A ssem b le ia G e ra l;

b ) in d ica r re p re se n ta n te p a ra a tu a ção ju n to a o s ó rg ã o púb lic o s , a em p re sa s

p riv a d a s e ou tra s e n tid a d e s não go ve rn am en ta is ;

c ) m an te r so b sua gua rd a re sp on sab ilid a d e e adm in is tra çã o o s ben s pa tr im on ia is ,

liv ro s d e a ta s d a A ssem b le ia G e ra l, d o cum en to s e liv ro s co n tá b e is , le g a is e

a dm in is tra tiv o s e o s a rq u ivo s ;

d ) p rom ove r o s m e io s d e a rre ca da ção da re ce ita e a u to r iz a r a re a liz a çã o da s

de spe sa s , se gundo o o rçam en to a p ro va do ;

e ) a u to r iz a r a e la b o ra çã o de con tra to s e /o u con vên io s d e in te rcam b io cu ltu ra l

com ou tra s e n tid a d e s a fin s ;

f) a u to r iz a r a co n tra ta çã o de se rv iço s , fo rn e c im en to d e m a te r ia is e

e qu ip am en to s ;

g ) a u to r iz a r a co n tra ta çã o e a d isp e n sa de em p re gado s , b em com o fix a r- lh e s a

rem une ra ção ;

h ) le va n ta r o B a la n ço G e ra l d a In s titu iç ã o a 31de de zem b ro dé cada e xe rc íc io e o

re la tó r io d e a tiv id a d e s , su bm e te ndo -o s á A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia , já com

pa re ce r d o C on se lh o F is ca l;

i) c um p rir to d a s a s e x ig ê n c ia le g a is e fis ca is ju n to a o s ó rg ão F ede ra is , E s ta d ua is e

M un ic ip a is ;

j) a u to r iz a r, a titu lo g ra tu ito o u one ro so , a ce ssão de u so de ben s ;

k ) d e s ig n a r d a ta , h o ra e lo ca l d e re u n iã o da A ssem b le ia G e ra l.

Paragrafo único - A D ire to r ia A dm in is tra tiv a d e lib e ra ra p o r m a io r ia a b so lu ta d e

seu s m em b ro s p re se n te s , em re un iã o que con te com a p re sen ça de seu p re s id e n te ,

co n fo rm e d isp õe s o a rtig o 1 79 .

Artigo 199 - A o P re s id e n te com pe te :

a ) co n vo ca r e p re s id ir a s re u n iõ e s da A ssem b le ia G e ra l o u de s ig n a r, d e n tre o s

p re se n te s , q u em a d ir ija ;

b ) co n vo ca r e p re s id ir a s re u n iõ e s da D ire to r ia A dm in is tra tiv a ;

c ) firm a r em nom e da In s titu iç ã o , ju n tam en te com o T esou re iro , co n tra to s ,

d is tra to s e ou tro s d o cum en to s q ue en vo lvam re spon sab ilid a d e fin a n ce ira ,

ve d ada a con ce ssão de a v ia s , fia n ça s , e n do sso s e com p rom is so s a fin s em

bene fic io d e te rce iro s ;

d ) a b r ir ,e m ov im en ta r co n ta s b an ca ria s ju n tam en te com o T esou re iro ;

e ) re ce be r a u x ílio s , su b ven çõe s , d o a çõe s , le g a do s e qua isq u e r va lo re s o u ben s

de s tin a d o s a In s titu iç ã o , d a ndo qu ita çã o do s m esm os ;

f) a dm itir e d em itir em p re gado s , co n fo rm e de c isã o da D ire to r ia A dm in is tra tiv a o u

"a d -re fe n dum " de s ta , em ca so s e spe c ia is ;
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g) p rom over a o rgan ização e a d iv isão dos traba lhos en tre '.~~ ,:t~g r~n tes ~a

D ire to ria A dm in is tra tiva , e encargos p rev is tos nas a líneas "e " e "g " do artigo

18º;

h) rep resen ta r a tiva e pass ivam en te o CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA

ASSUNÇÃO, em ju ízo ou fo ra de le , pe rm itida a nom eação de procu radores ;

i) coo rdenar e superv is iona r o desenvo lv im en to das a tiv idades a que se propõe a

Ins titu ição ;

j) convocar sem pre que necessá rio o C onse lho F isca l.

ARTIGO 20º - A o V ice -p res iden te com pe te , assum ir a P res idênc ia em caso de

a fas tam en to , licença , renunc ia , ou qua isquer ou tros im ped im en tos que possam afas ta r

do ca rgo o pres iden te .

ARTIGO 219 - A o S ecre ta rio com pe te :

a ) execu ta r as a tribu ições com uns ao cargo ;

b ) m an te r a tua lizados os arqu ivos e reg is tros da Ins titu ição

c) secre ta ria r as reun iões da A ssem b le ia G era l e da D ire to ria A dm in is tra tiva ;

d ) desenvo lve r ou tras a tiv idades que lhe fo rem com etidas pe lo P res iden te ou pe la

D ire to ria A dm in is tra tiva .

ARTIGO 22º - A o T esoure iro com pe te :

a ) exe rc ita r as a tiv idades com uns ao cargo ;

b ) d irig ir e superv is iona r a execução do orçam en to da Ins titu ição ;

c) ap resen ta r a te o d ia 1S dom es subsequen te o ba lance te m ensa l da Ins titu ição ;

d ) ap resen ta r a te o d ia 31 de jane iro o B a lanço G era l pe rtinen te ao exerc íc io

an te rio r;

e ) ab rir e m ov im en ta r con tas bancarias em con jun to com o P res iden te ;

f) firm ar com o P res iden te , con tra tos , d is tra tos e ou tros docum en tos que

envo lvam responsab ilidade finance ira , vedada a concessão de ava is , endossos e

com prom issos a fins em favo r de te rce iros .

ARTIGO 23º - A o D ire to r C u ltu ra l com pe te :

a ) e labo ra r e subm ete r à D ire to ria A dm in is tra tiva o p rog ram a de a tiv idades

cu ltu ra is década exerc íc io ;

b ) pesqu isa r fo rm as e m e ios de a tiv idades cu ltu ra is que possam ser adap tadas à

rea lidade da com un idades;

c) m an te r con ta tos com o m e ios de com un icação soc ia l pa ra d ivu lgação das

a tiv idades cu ltu ra is e re lig iosas da P aroqu ia e de ou tras en tidades da Ig re ja

C a tó lica A postó lica R om ana ;

d ) m an te r en tend im en tos com ou tras en tidades para ins ta lação de cursos de

fo rm ação e apro fundam en to re lig ioso , cu ltu ra l e m us ica l em nossa c idade ;
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e) executar outras tarefas e incumbências que lhe forem desi nadas pelo

Presidente ou pela D iretoria Adm inistrativa.

ARTIGO 242 - Ao D iretor de Comunicação compete:

a) promover todas as medidas necessárias à insta lação e funcionamento de Radio

Comunitária, operando na frequência modulada FM , na sintonia de Mhz e baixa

potencia à qual se dará o nome de "Radio Ave Maria";

b) dirig ir a Radio Comunitária;

c) indicar pessoas para servirem à Radio;

d) organizar a sua grade de programação juntamente com o Conselho

Comunitária, composto por, no m ínimo OS(cinco) representantes das diversas

entidades representativas do municíp io, que será criado para esse fim .

e) Zelar para que todas as atividades da Rádio Comunitária estejam enquadradas

nas normas previstas neste estatuto e na legislação pertinente.

CAPíTULO VIII

DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 252 - O Conselho Fiscal é composto de 03(três) membros eleitos pela

Assembleia Geral, na forma definhada no artigo 92, alínea "a", para mandato de

02(dois) anos.

ARTIGO 262 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) F iscalizar os balancetes mensais, sobre os mesmos pronunciando-se

expressamente sempre que solicitado;

b) Exam inar os registros contábeis e o balanço anual da Institu ição, pronunciando-

se expressamente sobre as contas a serem submetidas à aprovação da

Assembleia Geral, nos termos do artigo 92 "e";

c) Reunir-se mediante convocação de quaisquer dos seus membros ou do

Presidente da Institu ição.

d) Convocar Assembleia Geral Extraordinária em casos de extrema gravidade;

e) Manifestar-se, expressamente, sobre matéria financeira que lhe for submetida.

CAPíTULO IX

DO CONSELHO COMUNITÁIO

ARTIGO 272 - O Conselho Comunitário é o órgão autônomo de fiscalização e

encarregado de zelar pelas finalidades e princípios do serviço de Rádio D ifusão

Comunitária estabelecidos nos artigos 32 e 42 da Lei Federal n2 9.612/1998.
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ARTIGO 2 8 ~ - O C o n s e lh o C o m u n itá r io s e r á c o m p o s to p o r 0 5 ( c i o ) p e s s o a s I r
r e p r e s e n ta n te s d e e n t id a d e s le g a lm e n te in s t i tu íd a s .

ARTIGO 2 9 ~ - P o d e r ã o in d ic a r r e p r e s e n ta n te s p a r a c o m p o r o C o n s e lh o C o m u n itá r io ,

e n te o u t r a s , e n t id a d e s d e c la s s e , b e n e m é r ita s , r e l ig io s a s o u d e m o r a d o r e s e x c lu íd a a

p r ó p r ia e x e c u to r a d o s e r v iç o e a a d m in is t r a ç ã o p ú b l ic a d ir e ta e /o u in d ir e ta .

ATIGO 3 0 ~ - A s p e s s o a s ju r íd ic a s e s e u s r e p r e s e n ta n te s , e n q u a n to p a r t ic ip a n te s d o

C o n s e lh o C o m u n itá r io , n ã o p o d e r ã o s e r a s s o c ia d o s n a e n t id a d e n e m p o d e r ã o

p a r t ic ip a r a p r o d u ç ã o o u f in a n c ia m e n to d e p r o g r a m a s , r e s s a lv a d o s o s in fo r m e s

p o n tu a is à c o m u n id a d e .

ARTIGO 3 1 ~ - C a d a e n t id a d e q u e te n h a in te n ç ã o d e in d ic a r r e p r e s e n ta n te p a r a o

C o n s e lh o C o m u n itá r io p o d e r á a p r e s e n ta r a p e n a s u m r e p r e s e n ta n te .

ARTIGO 3 2 ~ - C o m p e te a o C o n s e lh o C o m u n itá r io :

a ) F is c a l iz a r a p r o g r a m a ç ã o d a e m is s o r a ;

b ) S o l ic i ta r a o ó r g ã o d e d ir e ç ã o d a e n t id a d e in fo r m a ç õ e s e e s c la r e c im e n to s

c o n c e r n e n te s a g e s tã o d a s a t iv id a d e s , n a á r e a e d ito r ia l , d ir e ç ã o d a

p r o g r a m a ç ã o , d e n t r e o u t r o s ;

c ) F a z e r r e c o m e n d a ç õ e s à d ir e to r ia d a e n t id a d e ;

d ) R e a l iz a r p e s q u is a s d e s a t is fa ç ã o o u o p in iã o ju n to a c o m u n id a d e

a te n d id a ;

e ) R e c e b e r r e c la m a ç õ e s d e n ú n c ia s e c r í t ic a s ;

f ) S u b m e te r a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s e a o s ó r g ã o s d e d ir e ç ã o d a

e n t id a d e r e la tó r io c ir c u n s ta n c ia d o a c e r c a d a p r o g r a m a ç ã o .

CAPíTULO X

DAS FONTES DE RECEITAS

ARTIGO 3 3 ~ - S ã o fo n te s d e r e c e ita s d o CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA

ASSUNÇÃO:

a ) A s c o n t r ib u iç õ e s d e s e u s s ó c io s n a fo r m a d e f in id a p e la A s s e m b le ia G e r a l;

b ) O s p a t r o c ín io s c u ltu r a is o b t id o s p a r a s u p r ir a s n e c e s s id a d e s f in a n c e ir a s d a

R a d io C o m u n itá r ia ;

c ) O s a u x í l io s , d o a ç õ e s , s u b v e n ç õ e s , le g a d o s , r e n d a s , d o n a t iv o s e e v e n tu a is

r e c e ita s p o r v e n d a d e b e n s e s e r v iç o s .
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CAPíTULO XI

DO PATRIMÔNIO

PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAI,'l \ '0
ERE~ST~80~.5 '

REGIST N" Y'N
EM I I

I

ARTIGO 349 - O patrimônio do CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO

constituir-se-á de:

a) Bens moveis e imóveis, títulos e valores, fundos e depósitos bancários que

possua ou venha apossuir;

b) Outros bens não especificados ou lembrados nesta oportunidade.

Paragrafo Primeiro - Os bens e direitos do CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA ~

DA ASSUNÇÃO serão utilizados exclusivamente na realização de seus objetivos

sociais no território nacional.

Paragrafo Segundo - A aceitação de bens geradores de encargos gravosos para a

Instituição será objeto de previa aprovação da Assembleia Geral.

ARTIGO 359 - A alienação, hipoteca ou penhor de bens patrimoniais imóveis

somente poderá ser decidida por aprovação de 2/3 (dois terços) dos sócios

presentes à Assembleia Geral Extraordinária convocada especialmente para esse

fim.

CAPíTULO XII

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ARTIGO 369 - O exercício social coincidirá com o ano civil.

ARTIGO 379 - É vedada a remuneração a qualquer titulo dos ocupantes dos cargos

da Diretoria Administrativa, bem como a distribuição de lucros, bonificações,

vantagens de qualquer espécie ou dividendos e, ainda, a distribuição do seu

patrimônio ou de suas rendas, a qualquer titulo ou pretexto, a dirigente,

benfeitores, mantenedores e demais sócios.

ARTIGO 389 - Somente a Assembleia Geral, por maioria dos sócios presentes,

poderá decidir sobre o encerramento das atividades e extinção do CENTRO

CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO.

ARTIGO 399 - Em caso de extinção do CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA

ASSUNÇÃO, seu patrimônio liquido será transferido, por doação para a MITRA

ARQUIDIOCESANA DE NITERÓi - PAROQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO, sua

instituidora.
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ARTIGO 402 - Qualquer alteração do presente Estatuto se fará por roposta da

Diretoria Administrativa ou pela Assembleia Geral, devendo ser aprovada por

maioria absoluta dos membros presentes.

ARTIGO 412 - O CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO não

responde por compromissos assumidos em nome pessoal ou de terceiros por seus

sócios ou dirigentes,

ARTIGO 4 2 2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral.

ARTIGO 432 - Este Estatuto, foi aprovado pela Assembleia Geral realizada em 10

de maio de 2 0 1 7 e entrará em vigor imediatamente após o seu registro no Cartório

de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Cabo Frio.

~
OSWALD RÃES RIBEIO
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CAR]ORIO DO I OFICIO DE CABO FRIO

RESISlRO Cl'11L DE PESSOA JURJDICA "I'
Apre,. no di, 0511012017',Averb,9. Prot. 4S0]., Lv 9
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No di, de hoje, Cabo Frio, 191101201]. O!:LI,l,.
E~ol.: R$166.03 Lús 32l7mWllIJ62S1I6,,0I1Io. o i ,49

Kut,IAco.: R$\4.44 Di,t,: R.26.\S lotai: R.2]1,14 \/' ,
ECEK 31190 IRP http,:IJ •••3.tiri.ius.hrlsltépubll[ \

! l O ~ t i O

, ( ) 1 \ C i O c e C 2 \ i a
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87.9 FM

CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO

CNPJ: 02.526.735/0001-89 - Rua 13 de Novembro - Centro - Cabo Frio - RJ

CONSELHO COMUNITÁRIO Q'P
~

,M.
:;j ,!

arcelo Hernandes Perelló

Irman ade de Santa Isabel de Cabo Frio

'";'G""dn~
Câmara de Vereadores de Cabo Frio
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Jj G rad e d e P ro g ram ação
J

JJ
Radio •

~ gu n d a a S ex ta'Me ana
8 7 .9 FM

I
O Sh O fic io d a Im acu lad a

O S h30 A lv o rad a S e rta n e ja

I 0 6 h I A ng e lu s

I 0 6 h l0 I S an to T e rço em su a C a sa

I 0 6 h 3 0 O S an to d o D ia

I 0 6 h 3S P ro g ram ação M u s ic a l

I 0 8 h 3 0 I P a lav ra d e F é

0 9 h In fo rm a tiv o - n o tíc ia s d a reg ião

I 0 9 h 2 0 P ro g ram ação M u s ic a l

I 1 0 h I A H o ra d o O uv in te

I 1 2 h T oqu e d e P rim e ira - n o tíc ia s d e e sp o rte

1 2 h l0 C an ta B ra s il- c lá s s ic o s d a M PB

14h In fo rm a tiv o - n o tíc ia s d a reg ião

1 4 h lO C om un id ad e T o ta l- p ro g ram a d e m ú s ic a e in fo rm ação com

p a rtic ip a ç ão d o o u v in te

1 4 h 3 0 P a lav ra d e F é

lS h T oq u e d e P rim e ira - n o tíc ia s d e e sp o rte
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1 8 h 2 0 M om en to d a S aú d e

1 9 h A V oz d o B ra s il
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O O h P ro g ram ação M ú s ic a l
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~ Grade de Program ação

~

-'

Radlo • J

SábadoW ana
87,9 FM

05h O ficio da Im aculada

I
05h30 A lvorada Sertaneja

06h Angelus

06hIO Santo Terço em sua Casa

06h30 O Santo Do D ia

06h35 Program ação M usical

09h Terço Pelo Sangue de Jesus

I
09h20 Program ação M usical

I
10h Top 10 - A s M elhores da Semana

llh Especial M PB - grandes intérpretes da música popular brasileira

12h Angelus

12h10 Resvista sem anal- resumo de noticias da sem ana

15h Terço da M isericórdia

15h15 Program ação M usical

I
16h Santa M issa - das C rianças

17hlO Tunel do Tempo - Sucessos Internacionais que m arcaram época

18h Angelus

18h10 Program ação M usical

20h Santa M issa

21h10 Happy Day - Sucessos Internacionais anos 70 - 80 - 90

01h M úsicas D iversas
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.rJ Grade de J1!Qgramação

~

Radio .- •• DomiogQ
W ana

87,9 FM

I
05h Oficio da Imaculada

05h30 Alvorada Sertaneja

I
06h Angelus

06hIO Santo Terço em sua Casa

06h30 O Santo Do Dia

06h35 Programação Musical

08h30 Santa M issa

09h40 Programação Musical

Uh Ave Maria - Especial

I2h Angelus

12hl0 Programação Músical

15h Esporte Total- noticias dos campeonatos regionais

15h15 Programação Musical

I

17h Especial MPB - grandes intérpretes da música popular brasileira

18h Santa M issa

19h20 Programação Musical

20h Santa M issa

21h20 Happy Day - Sucessos Internacionais anos 70 - 80 - 90

01h Músicas Diversas
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 26450/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.007823/2014-92.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1 .               O Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo Frio, estado do Rio
de Janeiro,  apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
15083/2017/SEI-MCTIC.

 

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

O relatório encaminhado
não obedece ao disposto
no art. 116 da Portaria,
pois apresenta grade de
programação e
composição do Conselho,
mas não apresenta a
avaliação a respeito da
grade de propramação,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária.
Além disso, uma das
cinco entidades
representadas é a
Câmara de Vereadores
de Cabo Frio, cuja
vedação está descrita  na
Observação 2, abaixo.
 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve 

encaminhar novo relatório

sobre a grade de programação

- assinado por todos os

conselheiros - e no qual

estejam relacionadas as
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nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

 
 A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

dos seguintes Diretores, pois

apresentaram CNH:

1 – Jorge Antonio
Aragão Macedo

 2 –  Vitor Gomes
Coelho

 3 –  Arildo José Aguiar

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 17/11/2017, às 12:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/11/2017, às
10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2398399 e o código CRC 17378180.

Minutas e Anexos

 

Referência: Processo nº 53900.007823/2014-92 SEI nº 2398399
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49647/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
OSWALDO GUIMARÃES RIBEIRO
Representante Legal do Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção (CNPJ nº
02.526.735/0001-89)
Rua Treze de Novembro nº 01 - 1º andar 
28922-150 / Cabo Frio - RJ

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.007823/2014-92.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26450/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/11/2017, às
10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2398417 e o código CRC 067D5DD0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49647/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007823/2014-92 - Nº SEI: 2398417

Ofício 49647 (2398417)         SEI 53900.007823/2014-92 / pg. 5



A
vi

so
 d

e 
R

ec
eb

im
en

to
 (

A
R

) 
O

F
. 4

96
47

  J
T

22
65

74
04

1B
R

. (
25

26
27

0)
   

   
   

S
E

I 5
39

00
.0

07
82

3/
20

14
-9

2 
/ p

g.
 6



A
vi

so
 d

e 
R

ec
eb

im
en

to
 (

A
R

) 
O

F
. 4

96
47

  J
T

22
65

74
04

1B
R

. (
25

26
27

0)
   

   
   

S
E

I 5
39

00
.0

07
82

3/
20

14
-9

2 
/ p

g.
 7



A ta da Assem b le ia G era l E xtrao rd iná ria do CENTRO CULTURAL NOSSA

SENHORA DA ASSUNÇÃO , rea lizada em 18 de dezem bro de 2017 .

Aos dezo ito (18 ) d ias do m ês de dezem bro do ano de do is m il e dezesse te (2017), às

19h30m , em segunda convocação , nos te rm os do artigo 11 do Esta tu to Soc ia l, em sua

sede , s ituada à Aven ida 13 de Novem bro nº 01 , 1 º Andar, C en tro , C abo F rio , E stado

do R io de Jane iro , reun iram -se os sóc ios do CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA

ASSUNÇÃO , a tendendo ao Ed ita l de Convocação , nos segu in tes te rm os: ED ITAL DE

CONVOCAÇÃO . O P res iden te do CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA

ASSUNÇÃO , no uso de suas a tribu ições, convoca todos os sóc ios para a ASSEMBLE IA

GERAL EXTRAORD INAR IA a ser rea lizada no próx im o d ia 18 de dezem bro de 2017 , às

19 horas , em prim e ira convocação e às 19h30m in em segunda convocação , com

qua lquer núm ero , nos te rm os do artigo 11 dos Esta tu tos Soc ia is , em sua sede à

Aven ida 13 de Novem bro , n º 01 , 1 º Andar, C en tro , C abo F rio , R J, pa ra tra ta r da

segu in te ORDEM DO D IA : a )Substitu ição de en tidade e de rep resen tan te no

Conse lho Com un itá rio . b )A ssun tos G era is . O swa ldo G u im arães R ibe iro , P res iden te .

11 de dezem bro de 2017 . O s assoc iados presen tes , ass ina ram o liv ro de presença . A

reun ião fo i abe rta e p res id ida pe lo S r. P res iden te O swa ldo Gu im arães R ibe iro , que

so lic itou a m im , secre tá ria que fizesse a le itu ra do ED ITAL DE CONVOCAÇÃO , ac im a

transcrito . Em segu ida , o Senhor P res iden te , tra tou do prim e iro assun to da ORDEM

DO D IA : a substitu ição de en tidade e de rep resen tan te no Conse lho Com un itá rio . O

P res iden te expôs aos presen tes a razão da necess idade da substitu ição no Conse lho

Com un itá rio do SR . Vereador Lu is G era ldo S im as de Azevedo , rep resen tan te da

Câm ara de Vereadores de Cabo F rio , po is de acordo com os prece itos da Le i 9612 /98

e da porta ria 4334 /2015 , e em atend im en to a NOTA TÉCN ICA N º 26450 /2017 /SE I-

MCT IC , faz-se necessá ria a substitu ição , um a vez que ta l en tidade , encon tra -se

vedada a tom ar pa rte no conse lho com un itá rio . Após d iscussão a respe ito do tem a, e

aprovação de todos, fo i aco lh ida com o m em bro do Conse lho Com un itá rio , a

Assoc iação dos A rqu ite tos e Engenhe iros da reg ião dos Lagos, ASAERLA - CNPJ

27 .759 .273 /0001-70 , que será rep resen tada pe lo S r. M arcos José Xav ie r Tava res ,

b ras ile iro , casado , engenhe iro , RG 08 .236 .174-2 , CPF 006 .413 .397-47 . C orrig ido este

equ ívoco , o sr. P res iden te , ap resen tou aos m em bros do Conse lho Com un itá rio o

parece r da NOTA TÉCN ICA N º 26450 /2017 /SE I-MCT IC , em que , na aná lise de

pendênc ia acusa a fa lta de ava liação da grade de prog ram ação por pa rte do

Conse lho Com un itá rio . O s m em bros do Conse lho Com un itá rio , im ed ia tam en te

agendaram para o d ia segu in te , d ia 19 de dezem bro , às 9h . da m anhã , no m esm o

loca l, is to é , à Aven ida 13 de Novem bro nº 01 , 1 º Andar, C en tro , C abo F rio , E stado do

R io de Jane iro , um a reun ião para p repara r o parece r e ass im cum prir a ex igênc ia da

NOTA TÉCN ICA . Em Assun tos G era is , o sr. P res iden te tam bém so lic itou aos segu in tes

m em bros da D ire to ria : Jo rge An ton io A ragão M acedo , V ice P res iden te ; A rildo José

MC IPROTOCOLO

DOCUMENTO ENTREG IJE PELO CORRE IO

Emdj IS}~ 11 kZO~horas

Ass ina tu ra ; ~ .5 ...J /..~
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• P R IM E IR O S E R V iÇ O N O T A R IA L I1

.;ffR?;l1fpõ'
A gu ia r, D ire to r C u ltu ra l e a V ito r G om es C oe lh o , D ire to r d e C om un ica çõ e s , q u e

a p re se n ta s sem com p ro va n te d e m a io r id a d e /n a c io n a lid a d e , p o r m e io d e có p ia d e R G

ou de ce rtid ã o d e ca sam en to , p o is e ssa é tam bém um a da s p e ndên c ia s e x ig id a s p e la

N O T A T É C N IC A . P o r fim , n ã o h a ve n d o nada m a is a tra ta r, o S enho r P re s id e n te d e ixa

a b e rto a q u em qu ise sse se m an ife s ta r, p o rém , n a a u sê n c ia d e m an ife s to , c om o nada

m a is h a v ia p a ra se r tra ta d o , a g ra d e ce u a p re se n ça d e to d o s e de u po r e n ce rra d a a

p re se n te a ssem b le ia g e ra l, d e te rm in a n d o a m im , se c re tá r ia , q u e la v ra s se a p re se n te

a ta e a le va sse a re g is tro ju n to a o s ó rg ã o s p ú b lic o s com pe te n te s p a ra su rtir o s e fe ito s

ju ríd ic o s n e ce ssá r io s . A p re se n te se g u e a ss in a d a p o r m im e pe lo S enho r P re s id e n te .

C a b o F r io 1 8 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 7 .

[ARluRlú UQ 1 OFICID DE LHBO FRIu
R£61S1RO CiViL DE PESSOA JURIDICA

A p r ~ 5 , fie, d i ~ 02fvli2(l1~. A''!'E'rh.Hi. ProL 48187

Registro No 881 no livro A-li.
No Ói2 d~ hoje, Cato Frio, 03/01/2013. Oficial ,
E.ol.: R l 1 7 0 , 9 0 LEi, ,217f1664flllf62Bl/b37?fll : R 6 o , '

M . / A t o . : R H 4 . B 7 D i , ! . : R l 2 6 . 9 4 T o t a l : ,1179.'6 \

EClü 40304 HP httPS:UtiTlW3,tjf),jUS,brl:itl??Ub,iCO V

C a r tó n o d o 1 ° O lic lo d e C a b O F ,n o

O s k a f P ache co d e C e s t,ra l i f a

E s c re v e n te

M a t r ic u la 9 4 /1 3 9
4 4
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SERVICO PUBLICO FEDERAL _,

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E COMUNICACOES

SECRETARIA DE RADIOFUSAO COMUNITARIA - CGRC
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87,9 FM

ATA DA PR IMEIRA REUNIÃO DO CONSelHO COMUNITÁR IO DA RÁDIO AVE-MAR IA 87,9FM

Aos dezenove (19) d ias do mês de dezembro do ano de dois m il e dezessete (2017), às 9h, na

sede do Centro Cultura l Nossa Senhora da Assunção, à Avenida 13 de novembro, nº 01, 1º andar,

rea lizou-se a reunião, do Conselho Comunitário da Rádio Ave-Maria 87,9 FM , de acordo com os

prece itos da Lei 9612/98 e da portaria 4334/2015, e em atendimento a NOTA TÉCNICA Nº

26450/2017/SE I-MCTIC . Contando com a presença dos conselhe iros, S r. Marce lo Chelles Moraes,

representante da Paróquia Nossa Senhora da Assunção; S r. Marce lo Hernandes Pere lló ,

representante da Irmandade de Santa Isabel de Cabo Frio ; José Antunes Gonçalves,

representante da Escola Menino Jesus; E lza Maria Bernardo, representante do Institu to Santa

Rosa; Marcos José Xavier Tavares, representante da Associação de Arquite tos e Engenheiros da

Região dos Lagos - ASAERLA apreciando a programação e propostas, advindas da D ireção

Adm in istra tiva do Centro Cultura l Nossa Senhora da Assunção, que tem como Presidente o

senhor Oswaldo Guimarães R ibe iro , e considerando as fina lidades legais do Serviço de

Radiod ifusão Comunitária , cabe-nos as seguin tes avaliações:

O Senhor Oswaldo Guimarães, vem conduzindo o seu serviço de maneira organizada, com

qualificação técn ica e ética em suas práticas. Tem se mostrado zeloso em prestar um serviço de

utilidade à Comunidade, por meio da Rádio Comunitária . Este Conselho comunitário não

encontra d ificu ldades em ter acesso às in formações e, em propor ide ias e sugestões de

programação, que responda às necessidades e opin iões dos ouvin tes. Na grade de programação,

há programas em que os ouvin tes têm pleno acesso e podem expressar sua palavra, com por

exemplo a Hora do Ouvin te , ou Comunidade Tota l.

De nossa parte , aprovamos a programação atua l, porém sabemos que a grade pode e deve ser

aprimorada, sendo assim , ficam aqui reg istradas as seguin tes propostas deste Conselho

Comunitário :

1 - T e r m om en to s n a R á d io o n d e se ve ic u le in fo rm a çõ e s a re sp e ito d e a tiv id a d e s cu ltu ra is n a

C id a d e , ta is c om o : p e ça s te a tra is , a p re s e n ta ç õ e s m u s ic a is , fo lc lo re , e tc ;

2 - T e r p ro g ram o com a ssu n to s d e in te re s s e p o p u la r , ta is c om o : m é d ic o s tra ta n d o d e tem a s

c lín ic o s ; e x p lic a ç õ e s a re sp e ito d e com o d e c la ra r o Im p o s to d e R e n d a - n o m om en to o p o rtu n o ;

a d vo g a d o s a b o rd a n d o e re sp o n d e n d o d ú v id a s d o p o vo ;

3 - P ra g ram a a re sp e ito d o m e io -am b ie n te e p ra g ram a q u e tra te d e e d u ca çã o ;

4 - P ro g ram a d e E n tre v is ta ;

5 - D iv u lg a r C am pa n h a s so c ia is .

MClPROTOCOLO

O,)CUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO

Em dJ (J i)/ fÚsfl!do horas

Assinatura: • í'i '.d 4 f(1 j ;i~
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Reconhecem os que a rád io com un itá ria A ve -M aria , p res ta um im portan te se rv iço em nossa

c idade , po rém , a inda é poss íve l da r m a is a lguns passos . E s te C onse lho Com un itá rio , não tendo

m a is nada a acrescen ta r, dese ja que es te se rv iço dê m u itos fru tos em nossa c idade .

Pa raben izam os aque les que conduzem esses traba lhos . Eu , E lza M aria Be rna rdo , secre ta rie i essa

reun ião e lavre i es ta ATA , que va i po r m im e po r todos os m em bros des te C onse lho Com un itá rio ,

ass inada . Em anexo segue a G rade de P rog ram ação .

Caba Fria, 19 de dezembro de 2017.

~(j !A .f! .\~O~"" L<(/ul ~
E lza M aria Be rna rdo

Ins titu to San ta R osa

P óqu ia N ossa Senho ra da Assunção

M arce lo H ernandes Pere lló

Irm andade de San ta Isabe l de Cabo F rio

E sco la M en ino Jesus

V
Ma cos José Xav ie r Tava res

ASAERLA

p. 2
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87.9 FIV\

Programação de Segunda a Sexta-feira

POh ,Programação Musical

'o3h ,Terço da Misericórdia
I

p3h15 Programação Musical

05h Ofício da Imaculada

:05h30 .Programação Musical

06h 'Angelus

'06hl0 ,Santo Terço em sua Casa

'06h30 ,Programação Musical

08h40 .Programa Palavra de Fé

h9h 'Programação Musical
I I,

'programa Experiência de Deus - Padre Reginaldo Manzotti,10h
I I

!llh
I

Programa A Hora do Ouvinte

,12h 'Angelus

,12hl0 ,Programa A Hora do Ouvinte - continuação
I

~ve Esportesj13h

[13hl0 Programa MPB,
'14h lAve Notícias, ,

114hl0 Programa Comunidade Total

!14h40 :Programa Palavra de Fé

:15h 'Ave Esportes

'15hl0 ,Programa Comunidade Total- continuação
i

~ve Noticias:16h
I

, '.
16hl0 Programa Comunidade Total- continuação
I ,

17h 'Ave Esportes

112' - Programa Rádio EAC(de 17h às 19h)

3' - Programação Musical

17h05 :4' - Programação Musical

5' - Programação Musical,
6' - Programação Musical

I
;17h58 ~AveNoticias

,18h 'Angelus

18hOS 'Programação Musical,
I

19h 'A Voz do Brasil

loh

2' - Programação Musical,
3' - Programa Agito Esportivo,
4' - Programação Musical

I

,
5' - Programação Musical

'6' - Programa Mix Católico

21h Cidade In Love

23h ,Programação Musical
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87.9 FIV\

P ro g ram a ç ã o d e S áb a d o

O O h P ro g ram a ç ã o M u s ic a l

0 3 h ,T e rç o d a M ise r ic ó rd ia

0 3 h lS ,P ro g ram a ç ã o M u s ic a l

,0 S h .o f íc io d a Im a cu la d a

( )S h 3 0 ,P ro g ram a ç ã o m u s ic a l

,0 6 h A n g e lu s

0 6 h l0 S an to T e rç o em su a C a sa

0 6 h 3 0 ,P ro g ram a ç ã o M u s ic a l

'1 0 h P ro g ram a E x p e r iê n c ia d e D eu s - P a d re R eg in a ld o M an zo tti,
: l lh P ro g ram a F é E m D eb a te (e s tre ia em ja n e iro 2 0 1 8 )

1 2 h .A n g e lu s

~ 1 2 h l0 ,P ro g ram a ç ã o M u s ic a l

,1 3 M PB

'IS h ,T e rç o d a M ise r ic ó rd ia,

1 1 S h lS P ro g ram a ç ã o M u s ic a l

1 1 6 h ,T ra n sm is s ã o a o v iv o d a S an ta M is sa d a s C r ia n ç a s n a P a ró q u ia N o ssa S e n h o ra d a A ssu n ç ã o

1 1 7 h l0 :p ro g ram a F a la n d o d e M ú s ic a S a c ra (M ae s tro R u y C ap d ev ille )

[1 8 h A n g e lu s

1 1 8 h l0 p ro g ram a ç ã o M u s ic a l

:2 0 h jT ra n sm is s ã o a o v iv o d a S an ta M is sa d a P a ró q u ia N o ssa S e n h o ra d a A ssu n ç ã o

2 1 h l0 :P ro g ram a ç ã o M u s ic a l

'2 2 h C id a d e In lo v e, ,
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Correspondência Eletrônica - 2599456

Data de Envio: 
  24/01/2018 15:37:35

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 53900.007823/2014-92 - Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de
Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor de Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cabo Frio / RJ (processo nº 53900.007823/2014-92), devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 2599456         SEI 53900.007823/2014-92 / pg. 1



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RJ Distrito: Cabo Frio

Município: Cabo Frio Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO CNPJ: 02.526.735/0001-89

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 13 DE NOVEMBRO, 01 - 1 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02526735000189 Pesquisar

Razão Social: CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 28907090 Logradouro: RUA 13 DE NOVEMBRO, 01 - 1

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RJ

Município: Cabo Frio Distrito: Cabo Frio SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 28907090 Logradouro: RUA 13 DE NOVEMBRO, 01 - 1

Número: . Complemento: Bairro: centro Estado: RJ

Município: Cabo Frio Distrito: SubDistrito:

Telefone: 24 06430082 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

09/07/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537700024351998 Fistel: 50011931175

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

146 PortariaPortaria  MCMC  19/02/2002 28/02/2002
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

28931 ATOATO  SCMSCM  06/09/2002 10/09/2002
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

269 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/07/2004 09/07/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46078 ATOATO  SCMSCM  20/08/2004 24/08/2004
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 28900000 Logradouro: RUA 13 DE NOVEMBRO - 1º ANDAR

Número: 01 Complemento: Bairro: CENTRO UF: RJ

Município: Cabo Frio Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 22S532183 Longitude: 42W014295 Raio: 125

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 22S524500 Longitude: 42W011500

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 28900000 Logradouro: RUA 13 DE NOVEMBRO - 1º ANDAR

Número: 01 Complemento: Bairro: UF: RJ

Município: Cabo Frio Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO - CNPJ/CPF
(02.526.735/0001-89)

Situação: Entidade não possui 
débitos

Município/UF: CABO FRIO/RJ Canal: 200

Indicativo: ZYL897

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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02/02/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=4529&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : Natalia Froemming <natalia.froemming@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Processo nº 53900.007823/2014-92 - Informação sobre entidade
comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Para : Tereza Kioko Taira Okubaru <tereza.okubaru@mctic.gov.br>

Zimbra tereza.okubaru@mctic.gov.br

Fwd: Processo nº 53900.007823/2014-92 - Informação sobre entidade comunitária que pleiteia
Renovação de Outorga

Qui, 01 de fev de 2018 11:33

1 anexo

Tereza,
 

Chegou resposta da CGFI de um processo seu.
 

Att,
 

Natália
 

De: "Leandro Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
 Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

 Cc: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br>
 Enviadas: Quarta-feira, 31 de janeiro de 2018 16:37:55

 Assunto: Re: Processo nº 53900.007823/2014-92 - Informação sobre entidade comunitária que pleiteia
Renovação de Outorga

 
Boa tarde.

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAI's e de consulta feita ao Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se a existência do registro de PAI instaurado em desfavor do CENTRO
CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Cabo Frio / RJ.

Registro de PAI ativo:
Processo nº 53900.052759/2015-85.
•        Em trâmite;
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

Registro de PAI concluído:
•        Nada consta.

Att,

Leandro Pedro de Lima
Agente de Telecomunicações e Eletricidade.
Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI

Tel: 61-2027-5350
 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
 Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "leandro lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

 Enviadas: Quarta-feira, 24 de janeiro de 2018 15:37:35
 Assunto: Processo nº 53900.007823/2014-92 - Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado
em desfavor de Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo Frio / RJ (processo nº 53900.007823/2014-92), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 
 
 
Atenciosamente,
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Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

SRD - CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO.pdf
 329 KB 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico Referencial 1578/2016 (2624017)         SEI 53900.007823/2014-92 / pg. 6
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNCAO

CNPJ: 02.526.735/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:23:48 do dia 02/02/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 04/03/2018. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar
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02/02/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.526.735/0001-89

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/04/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNCAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
58.11-5-00 - Edição de livros 
59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV 13 DE NOVEMBRO 

NÚMERO 
01 

COMPLEMENTO 
1. ANDAR 

 
CEP 
28.922-150 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CABO FRIO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/02/2018 às 09:29:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 269, DE 2004

Aprova o ato que autoriza o CENTRO
CULTURAL NOSSA SENHORA DA AS-
SUNÇÃO a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Cabo Frio,
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 146,

de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza o Centro Cultural Nossa
Senhora da Assunção a executar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cabo
Frio, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID183145-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 270, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à RE-
DE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Piracanjuba, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.808, de 11 de dezembro de 2002, outorga permissão à Rede Bra-
sileira de Rádio e Televisão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Piracanjuba, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184853-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 271, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE
PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTU-
RAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL DE CANANÉIA
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Cananéia, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 461,

de 22 de março de 2002, que autoriza a Associação Comunitária
Cidadã de Promoção Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e
Comunicação Social de Cananéia a executar, por dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Cananéia, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184854-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 272, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à S.
M. COMUNICAÇÕES LTDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Mantena,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 911,

de 05 de junho de 2002, que outorga permissão à S. M. Comu-
nicações Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Mantena, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184855-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 273, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a FUCAP -
FUNDAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE
PRADOS a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Prados, Es-
tado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 474,

de 22 de março de 2002, que autoriza a FUCAP - Fundação Cultural
Amigos de Prados a executar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Prados,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184856-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 274, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTU-
RAL DE PARACATU - MG a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Paracatu, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 46,

de 17 de janeiro de 2002, que autoriza a Associação de Difusão
Comunitária Cultural de Paracatu - MG a executar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Paracatu, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184857-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 275, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO DE
TRADIÇÕES NORDESTINAS a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Bertioga, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 469,

de 22 de agosto de 2001, que autoriza a Associação Comunitária Cen-
tro de Tradições Nordestinas a executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bertioga, Estado de
São Paulo, retificando-se o prazo de autorização para dez anos, tendo
em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184858-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 276, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO TEÓFILO OTONI LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Teófilo Otoni,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de

6 de outubro de 1997, que renova, a partir de 1º de maio de 1994, a
concessão da Rádio Teófilo Otoni Ltda. para explorar, por de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184859-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 277, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão da
FM CORUMBÁ LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Corumbá, Estado
de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 256,

de 19 de outubro de 1995, que renova, a partir de 5 de abril de 1994,
a permissão da FM Corumbá Ltda. para explorar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184860-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 278, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
SOCIEDADE RÁDIO PONTA PORÃ LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Ponta
Porã, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

12 de maio de 1997, que renova, a partir de 25 de março de 1995, a
concessão da Sociedade Rádio Ponta Porã Ltda. para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184861-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 279, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO TUBARONENSE DE DIFUSÃO
COMUNITÁRIA a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Tu-
barão, Estado de Santa Catarina.
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Roteiro de Análise - Cód.: #132 - Abertura: 24/01/2018 - Analista: Tereza Okubaru

53900.007823/2014-92 
Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção (CNPJ: 02.526.735/0001-89) 
Cabo Frio/RJ

1) Requerimento: Pág. 03 SEI 0049709
Data apresentação: 21/07/2014

Endereço Correspondência: 
Rua Treze de Novembro nº 01 - 1º andar  
CEP 28922-150 / Cabo Frio - RJ

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53770.002435/1998-01 
Portaria Autorização: nº 146, publicada no DOU de 28/02/2002 
Decreto Legislativo: nº 269,publicado no DOU de 08/07/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 1 e 2 SEI 2329063

Tempo do mandato: 2 anos - Período: 10/05/2017 a 10/05/2019 
Localização do registro: Pg. 02 SEI 2329063

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente  OSWALDO GUIMARãES RIBEIRO
799.174.537-

68
10/12/1963 Pg.4 SEI 2329063

Vice Presidente  JORGE ANTONIO ARAGãO MACEDO
168.428.475-

91
13/04/1959

CNH: pg. 6 SEI (2329063) - Certidão casamento - pg. 6 SEI
(2567996)

Secretário  MARILENE DE SOUZA AGUIAR
052.767.527-

02
12/03/1953 Pgs. 8 e 9 SEI 2329063

Tesoureiro
 FERNANDO ANTONIO GUIMARãES VIEIRA DA

CUNHA
973.877.897-

20
13/06/1967 Pg. 7 SEI 2329063

Diretor Cultural  ARILDO JOSé AGUIAR
212.859.007-

82
06/03/1953 CNH - pg.8 SEI 2329063 - RG e CPF pg. 5 SEI (2567996)

Diretor de
Comunicaçoes

 VITOR GOMES COELHO
031.252.877-

90
28/02/1972

CNH - pg. 6 SEI 2329063 - RG e CPF pgs. 4 e 5 SEI
(2567996)

3) Estatuto Social: Pgs. 10 a 19 SEI 2329063 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto em Pessoas Jurídicas: Pg. 19 SEI 2329063

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica: Art. 4º, parágrafo único

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 4º, parágrafo único

3.5) Garantia aos associados do direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 4º, parágrafo único

3.6) Especificação do Órgão Administrativo e cargos: Art. 14º

3.7) Atribuições dos cargos que compõem a estrutura administrativa: Art. 18 a 24 SEI 2329063

3.8) Tempo de mandato da diretoria, limitado a quatro anos, admitida uma só recondução: Art. 15º: 2 anos e uma recondução

3.9) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 27º a 32º

4) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): SEI 2016387

5) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI 2016379

6) Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: Pgs. 04 a 09 SEI 2329063

7) Último relatório do Conselho Comunitário: Pgs. 1 a 4 SEI (2567822)

8) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 09 SEI 0049709












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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 2573/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.007823/2014-92.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se de Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Cabo Frio/RJ, por meio da Portaria nº 146, publicada no DOU de 28/02/2002, e
Decreto Legislativo nº 269, publicado no DOU de 09/07/2004.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 09/07/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 21/07/2014, (SEI 0049709,  fls. 03), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE
Centro Cultural Nossa Senhora da
Assunção                                               
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente - Oswaldo Guimarães Ribeiro
Vice Presidente -  Jorge Antonio Aragão Macedo
Secretário - Marilene de Souza Aguiar
Tesoureiro - Fernando Antonio Guimarães Vieira da Cunha
Diretor Cultural - Arildo José Aguiar
Diretor de Comunicaçoes - Vitor Gomes Coelho

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. x  Pg. 3 evento
SEI (0049709)

1.1 O requerimento é tempestivo? x   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

x   

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. x  

Pgs. 10 a 19
evento SEI
(2329063)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

x  
Pgs. 1 e 2
evento SEI
(2329063)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes x  
Pgs. 4 a 9
evento SEI
(2329063)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

x  
Pgs. 1 a 4
evento SEI
(2567822)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

x  Pg. 9 evento
SEI (0049709)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

x  Evento SEI
(2623867)

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
x  Evento SEI

(2623879)

9 Relatório de apuração de infrações x  Evento SEI
(2623734)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 x  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 2624017).

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 02/02/2018, às 11:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às
07:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto,
em 08/02/2018, às 16:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 22/02/2018, às 15:23, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2624023 e o código CRC 719FE838.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.007823/2014-92, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09 de julho de 2014, a autorização outorgada ao Centro Cultural
Nossa Senhora da Assunção, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Cabo Frio/RJ.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007823/2014-
92 e nº 53770.002435/1998-01, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de julho de
2014, a autorização outorgada ao Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cabo Frio/RJ.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

 Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Referência: Processo nº 53900.007823/2014-92 SEI nº 2624023
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.007823/2014-92

Entidade: Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.007823/2014-92
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 2573/2018/SEI-MCTIC - Evento
SE I 2624023), no qual a Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cabo Frio/RJ, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2018, às
07:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2678286 e o código CRC 8F2793C3.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.007823/2014-92, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09 de julho de 2014, a autorização outorgada ao Centro Cultural
Nossa Senhora da Assunção, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Cabo Frio/RJ.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007823/2014-
92 e nº 53770.002435/1998-01, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de julho de
2014, a autorização outorgada ao Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cabo Frio/RJ.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

 Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.007823/2014-92 SEI nº 2678286
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PORTARIA Nº 1010/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007823/2014-92 e
nº 53770.002435/1998-01, resolve:                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de julho de
2014, a autorização outorgada ao Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cabo Frio/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2681774 e o código CRC 291E1E50.

Referência: Processo nº 53900.007823/2014-92 SEI nº 2681774
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.007823/2014-92, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de julho de 2014, a autorização outorgada
ao Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cabo Frio/RJ.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2681782 e o código CRC 851E9C6D.

Referência: Processo nº 53900.007823/2014-92 SEI nº 2681782
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.617/SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53800.000071/1999 e nº
53900.016413/2015-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE SANTA LUZIA D'OESTE - ASCOSAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Luzia d'Oeste - RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 801/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53640.001242/1998 e nº
53900.017138/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Beneficente E
Cultural Comunitária Nossa Gente, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Maracás / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 957/SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.007141/2018-10, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO TIBAGI LTDA.,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de Apucarana, estado do Paraná, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia
digital, na localidade de Terra Rica (Morro Três Irmãos), estado do
Paraná, por meio do canal 21 (vinte e um), visando à retransmissão
de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 956//SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.007163/2018-71, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO TIBAGI LTDA.,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de APUCARANA, estado do PARANÁ, a executar o
Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital, na localidade de CORNÉLIO
PROCÓPIO, estado do PARANÁ, por meio do canal 39 (trinta e
nove), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.009/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.016409/2015-55 e nº
53770.000727/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de
Radiodifusão Comunitária de Costa Verde, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Maricá / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.010/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.007823/2014-92 e nº
53770.002435/1998-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
julho de 2014, a autorização outorgada ao Centro Cultural Nossa
Senhora da Assunção, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo
Frio/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.011/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.024846/2015-42 e nº
53710.000035/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Japonvar, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Japonvar/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.023/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.006816/2013-36 e nº
53710.001003/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Comunidade de Jesus,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Sucesso / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.024/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.046089/2012-69 e nº
53720.000036/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural da
Área Itaqui-bacanga, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luís /
MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.026/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.010271/2012-81 e nº
53790.001530/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Clóvis Manica, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Prado / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.027/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000658/2002-
94 e nº 53900.048000/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à Associação Cultural
Novos Caminhos de Munhoz de Mello, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Munhoz de Mello/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.007823/2014-92

Entidade: Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1010/2018, de 14 de março
de 2018, no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, que renova a outorga
da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Cabo Frio/RJ, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.007823/2014-92, acompanhado do
ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2826040 e o código CRC E417C4FA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007823/2014-92 SEI nº 2826040
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EM nº 00413/2018 MCTIC 
  

Brasília, 29 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.007823/2014-92, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 
de julho de 2014, a autorização outorgada ao Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cabo 
Frio/RJ. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 34447/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 31/08/2018, às 18:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3311141 e o código CRC 64D571EA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34447/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007823/2014-92 - Nº SEI: 3311141
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4314281)         SEI 53900.007823/2014-92 / pg. 47



17

53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4314281)         SEI 53900.007823/2014-92 / pg. 55



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.007823/2014-92.

Entidade: Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4327277 e o código CRC 3613E83F.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.007823/2014-92,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção,
inscrita no CNPJ nº 02.526.735/0001-89, explore pelo prazo de dez anos a partir de
 09 de julho de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo
Frio, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2573/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1010, de 14
de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 29 de Março de 2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.007823/2014-92 SEI nº 4327277
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EM nº 00386/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.007823/2014-92,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção, inscrita no CNPJ nº 02.526.735/0001-89, explore pelo 
prazo de dez anos a partir  de 09 de julho de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Cabo Frio, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2573/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1010, de 14 de março de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 29 de Março de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34786/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.007823/2014-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664725 e o código CRC 8454401F.

Referência: Processo nº 53900.007823/2014-92 SEI nº 4664725
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